
 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA 

ENDEREÇO VILA AMERICANA, N° 45, BAIRRO CENTRO - CEP: 68143-000  

CNPJ: 01.614.112/0001-03  

E-mail: licitacao@belterra.pa.gov.br 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2020 PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 020/2020 
 
 
O Município de Belterra através do SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SEMSA sediada Rua 
timbó, s/n, Bairro Centro, CEP: 68.143-000- Belterra-PA, CNPJ:11.186.410/0001-95, doravante   
denominado CONTRATANTE,  neste  ato representado pela Srª Arineide do Socorro Castro 
Macêdo,brasileira, titular do RG n° 2469558 e  CPF n° 368.051.492-15 ,residente e domiciliada na 
Estrada Um, nº 3456, Centro, Belterra-PA, CEP 68.143-000 e a EMPRESA NOGUEIRA NOBRE 
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, Inscrita no CNPJ sob nº 05.383.313/0001-90, sediada à  Rua 
268, Quadra 60, Lote 54, Bairro: Setor Coimbra, s/n,  CEP: 74.533-230, e-mail: 
nogueira.licitacao@gmail.com, tel: (62) 3233-0384- (62) 3926-7097, neste ato representado por 
LUCIANO AUGUSTO FELICIANO DE OLIVEIRA, portador do RG sob nº 8864 CRC/GO, e do CPF sob 
nº 342.366.601-30, considerando o julgamento da licitação na modalidade de  pregão,  na  forma 
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 020/2020, publicada Diário Oficial da União e Diário 
Oficial dos municípios dos Pará, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 
7.892, de 23 de janeiro de 2013 e 8.538 de 6 de outubro de 2015, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente ata tem por Registro de preço para futura e eventual aquisição de material de 
expediente para atender as necessidades da secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Planejamento, Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, 
Secretaria Municipal de Trabalho e Promoção Social e Secretaria Municipal de Gestão do Meio 
Ambiente e Turismo, conforme especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência 
constante do Anexo I deste Edital e na Proposta de preços da licitante vencedora da licitação. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na (s) 
proposta (s) são as que seguem: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNI MARCA QTD 
SEMSA 

QTD 
SEMAF 

QTD 
SEMTEPS 

QTD 
SEMAT 

QTD  
SEMED 

QTD 
TOTAL 

VALOR 
UNT 

VALOR 
TOTAL 
ITEM 

13 Calculadora de mesa grande, 12 
dígitos, visor LCD. 4 operações 
básicas, raiz quadrada, 
porcentagem, inversor de sinais, 
seletor decimal e de 
arredondamento, solar/bateria 
g10. 

 
 

UND 

CLASSE 60 50 10 X 10 130 R$ 41,30 R$ 5.369,00 

VALOR TOTAL R$ 5.369,00 

 
2.1.2 O Valor Global Anual será de até R$ 5.369,00 (cinco mil trezento e sessenta e nove reais). 
2.1.3. A existência de preços registrados não obriga o Municipio de Belterra através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE a firmar as contratações que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo 
assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de Prestação igualdade de condições. 
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4. DOS ORGÃOS PARTICIPANTES OU ADERENTES 
4.1 O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE de Belterra; 
4.2.  Haverá órgãos participantes, que são: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
FINANÇAS E PLANEJAMENTO, SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E PROMOÇÃO 
SOCIAL-SEMTEPS, SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E TURISMO-SEMAT e 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO- SEMED 
4.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Sistema de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento de diferente órgão 
carona, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas; 
4.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 
que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde que 
devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei nº 8.666/1993, no Decreto nº 7.892/2013 e no Decreto nº 9.488/2018. 
4.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, sem prejuízo dos quantitativos registrados 
em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas e que a 
soma de todas as adesões não ultrapasse ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem. 
4.6. Não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens 
do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
para os órgãos participantes. 
4.7. Ao órgão não participante que aderir a presente ata competem os atos relativos à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao órgão gerenciador. 
 
5. REVISÃO E CANCELAMENTO 
5.3. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 
promover as negociações junto ao (s) fornecedor (es); 
5.4. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor (ES) para negociar (em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 
5.5. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
5.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
5.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e 
5.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
5.7. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
5.8. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
5.8.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
5.8.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
5.8.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
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praticados no mercado; ou. 
5.8.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão (s) participante (s). 
5.9. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.8.1, 5.8.2 e 5.8.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa; 
5.10. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 
5.10.1. Por razão de interesse público; ou 
5.10.2. A pedido do fornecedor. 
 
6. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 
65 da Lei nº 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou 
de fato que eleve o custo dos itens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 
negociações junto aos fornecedores; 
6.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
6.2.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 
6.2.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, 
sem aplicação de penalidade; 
6.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a 
ordem de classificação original do certame. 
6.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 
6.4. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado nos termos da alínea “d” d o inciso II d o caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93, quando 
cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual. 
6.5. Caso inviável ou frustrado a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso 
a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
6.6. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando 
cabível. 
6.7. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 
Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 
 
7. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 
7.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação segundo a ordem da 
última proposta apresentada durante a fase competitiva da licitação que deu origem à presente ata 
e será formalizada mediante: 
a) Instrumento contratual; 
b) Emissão de nota de empenho de despesa ou 
c) Autorização de compra; conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666/93, e obedecidos os 
requisitos pertinentes do Decreto nº 7.892/13. 
7.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis; 
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a). Efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, 
b) Assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 
7.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor 
e aceita pela Administração; 
7.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões contratuais que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do  valor inicial atualizado do contrato; 
7.5. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato; 
7.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
7.7. A existência de percentual registrado não obriga o Município de Belterra através da Secretaria 
de Saúde a firmar as contratações que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, 
respeitada a legislação vigente, sem que caiba aos signatários desta Ata qualquer indenização ou 
recurso, sendo assegurada a eles, no entanto, preferência em havendo igualdade de condições; 
7.8. O compromisso de Prestação (s) Serviço (s), apenas estará caracterizado a partir do 
recebimento, por signatário desta Ata, de Ordem de Fornecimento da unidade requisitante do 
Município de Belterra através da Secretaria de Saúde, decorrente da Ata de Registro de Preços; 
7.9. A unidade requisitante entregará uma cópia da referida ordem para o signatário desta Ata e 
guardará para si, para anexação aos autos do processo, outra cópia, de idêntico teor, com a 
especificação da data de entrega do documento e a identificação e assinatura do responsável pelo 
recebimento do documento em nome do signatário; 
7.10. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia 
consulta ao Município de Belterra/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, desde que 
devidamente comprovada à vantagem e, ainda, ser observado o disposto na subcláusula anterior; 
7.11. Neste caso, poderão os signatários desta Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições aqui estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente 
dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas; 
7.12. Durante o prazo de validade desta Ata, seus signatários estão obrigados a fornecer as 
mercadorias nas quantidades definidas no Anexo I desta Ata, nas condições estabelecidas no 
Edital e em seus Anexos e nesta Ata; 
7.13. Cada contrato que por ventura for firmado com o fornecedor terá vigência até 31 de 
dezembro. 
8. DO FORNECIMENTO 
8.1. O fornecimento do objeto deverá ser, conforme solicitação da Secretaria competente; 
8.2. O (s) objeto(s) deverão ser entregues no local e no horário definido na Ordem de Serviço 
e/ou Nota de Empenho; 
8.3. Correrão por conta dos signatários desta Ata todas as despesas relacionadas a execução do 
serviço, incluindo, entre outras que possam existir, seguros, tributos e encargos trabalhistas e 
previdenciários; 
8.4. O (s) serviço (s) estará (ão) sujeito (s) à verificação, pela unidade requisitante, da 
compatibilidade com as especificações pactuadas no Edital e em seus Anexos; 
8.5. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o 
fornecimento, nos termos das previsões do Edital e de seus Anexos, o signatário desta Ata será 
notificado para que tome medidas no que tange a mesma no prazo de (24 horas), contada do 
recebimento da notificação, sem ônus para o Município de Belterra/SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE e independentemente de eventual aplicação das penalidades cabíveis; 
8.6. Se houver diferença entre as quantidades constantes na Ordem de Serviço e/ou Nota de 
Empenho e as efetivamente entregues, o signatário desta Ata deverá providenciar a 
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complementação necessária no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contada do 
recebimento da notificação; 
8.7. Para todas as operações de transporte, os signatários desta Ata proverão equipamentos, 
dispositivos, pessoal e supervisão necessários à execução das tarefas em questão; 
8.8. Os serviços deverão ser executados parceladamente de acordo com a necessidade e 
Solicitação da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
9. DO PREÇO 
9.1. Durante o prazo de vigência desta Ata, seus signatários ficam obrigados a aplicar o percentual 
de desconto oferecido no Pregão, devidamente registrado no Anexo I desta Ata, sobre os preços 
da (s) mercadoria (s) que constam no mesmo Anexo; 
9.2. Os preços a serem pagos após a aplicação do desconto serão a única e completa 
remuneração pelos fornecimentos, incluindo, além do lucro, todas as despesas e custos como 
frete, embalagem, seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas 
relacionadas, diretas ou indiretas, relacionadas; 
9.3. É vedada a alteração do percentual de desconto registrado durante o prazo de validade desta 
Ata, exceto em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie; 
9.4. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, O Município de Belterra através 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE manterá pesquisa frequente dos preços de mercado 
do (s) serviço (s), de forma a verificar a compatibilidade dos preços registrados nesta Ata com os 
preços praticados no mercado; 
9.4.1. O Município de Belterra através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, em caso de 
comprovação de que os preços registrados são maiores que os vigentes no mercado, convocará 
o (s) signatário (s) desta Ata para promover a renegociação dos preços nela registrados, de forma 
a torná-los compatíveis com os de mercado. 
 
 
10. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRANTE E DO CONTRATADO 
10.1. São obrigações do Município de Belterra através da Secretaria de Saúde: 
10.1.1. Permitir o acesso de funcionários dos signatários desta Ata às suas dependências, para a 
entrega das notas fiscais/faturas; 
10.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes aos serviços que venham a ser 
solicitados pelos empregados dos signatários desta Ata; 
10.1.3. Impedir que terceiros executem os serviços objeto deste Pregão; 
10.1.4. Efetuar, periodicamente, pesquisa de preços do (s) serviço (s), a fim de averiguar a 
vantagem da proposta e a média de preços sob a qual será aplicado o percentual de desconto 
ofertado pelos signatários desta Ata; 
10.1.5. Efetuar o pagamento devido pela Prestação do (s) serviço (s), desde que cumpridas 
todas as exigências do Edital e de seus Anexos e desta Ata; 
10.1.6. Fazer solicitação formal da Secretaria solicitante, para que sejam Prestados os Serviços; 
10.1.7. Fiscalizar e acompanhar os serviços desempenhados pela Contratação; 
10.1.8. Comunicar oficialmente aos signatários desta Ata quaisquer falhas ocorridas, 
consideradas de natureza grave; 
10.2. Caberá a cada um dos signatários desta Ata, para a perfeita execução do serviço(s) 
descritos nesta Ata de Registro de Preços, o cumprimento das seguintes obrigações: 
10.2.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes 
do (s) serviço (s), tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições, 
indenizações e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pela legislação; 
10.2.2. Efetuar o Serviço dentro das especificações e/ou condições constantes no Edital de 
Pregão e em seus Anexos; 
10.2.3. Executar diretamente o contrato, sem transferência de responsabilidades ou 
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subcontratações não autorizadas pelo Município de Belterra-Prefeitura Municipal/SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE; 
10.2.4. Ser responsável pelos danos causados diretamente ao Município de Belterra-
Prefeitura Municipal/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo, quando do Serviço da (s) mercadoria (s) em apreço; 
10.2.5. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de 
propriedade do Município de Belterra/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, ou bens de 
terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento 
objeto desta Ata; 
10.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Belterra 
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, obrigando-se a atender, de imediato, todas as 
reclamações a respeito da qualidade do objeto fornecido; 
10.2.7. Comunicar por escrito o Município de Belterra/SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar 
necessário; 
10.2.8. Emitir mensalmente, relatório dos serviços prestados; 
10.2.9. Observar às normas legais de segurança a que está sujeita a atividade; 
10.2.10. Manter, durante toda a execução do Serviço, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão. 
 
11. OBRIGAÇÕES GERAIS DO CONTRATO 
11.1. Deverá cada signatário desta Ata observar, ainda, o seguinte: 
11.1.1. É expressamente proibida à contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal 
do Município de Belterra/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, ou que nela ocupe cargo de 
confiança, durante a vigência desta Ata; 
11.1.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca desta Ata, salvo 
se houver prévia autorização do Município de Belterra/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
12. DO PAGAMENTO 
12.1. Os pedidos de pagamento deverão ser devidamente instruídos com a seguinte 
documentação, sem os quais não serão atendidos: 
12.2. Atestado de Recebimento e Aprovação, emitido pela Unidade Requisitante; 
12.3. Nota Fiscal Fatura ou Nota Fiscal (DANFE); 
12.4. Nenhum pagamento será efetuado aos signatários desta Ata enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira ou previdenciária, sem que isso gere direito à alteração de 
preços ou à compensação financeira por atraso de pagamento; 
12.5. O pagamento será efetuado em até o 5 (Quinto) dia subsequente da execução e Serviço, 
mediante a apresentação de Nota Fiscal (depósito em Conta Corrente do fornecedor), 
acompanhadas: 
a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede da CONTRATADA, através de Certidões expedidas pelos órgãos competentes, que estejam 
dentro do prazo de validade expresso na própria certidão; 
b) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (art. 
27, a, Lei n° 8.036/90), através da apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS; 
c) Prova de situação regular perante o Instituto Nacional de Seguridade Social-INSS (art. 195, 
§ 3°, da Constituição Federal), através da apresentação da – Certidão Federal; 
d) Prova de situação regular perante o Tribunal Superior do Trabalho (Lei n°12.440/11). 
12.6. No caso do término do prazo de pagamento ocorrer em dia sem expediente no Município de 
Belterra/ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE o pagamento será efetuado no primeiro dia útil 
subsequente; 
12.7. O Município de Belterra através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE poderá deduzir 
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do montante a pagar os valores correspondentes a  multas ou indenizações devidas por signatário 
desta  Ata; 
12.8. O pagamento efetuado não isentará os signatários desta Ata das responsabilidades 
decorrentes do fornecimento do objeto 
 
13. DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
13.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, nomeado através de portaria, ao qual competirá dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 
13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/93; 
13.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
 
14. PENALIDADES 
14.1. Os signatários desta Ata estarão sujeitos às seguintes penalidades: 
14.1.1. Pagamento de multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) sobre o valor total do contrato 
por dia e por descumprimento de obrigações fixadas no Edital e em seus Anexos, sendo que a 
multa  tem  de ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo 
Município de Belterra através da Secretaria de Saúde; 
14.1.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, à: 
14.1.2.1. Advertência; 
14.1.2.2. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado de contratação do Item, no 
caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, 
contado da comunicação oficial; 
14.1.2.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos. 
14.1.3. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 
5 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, o signatário da Ata que: 
14.1.3.1. Deixar de assinar a Ata de Registro de Preços; 
14.1.3.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto desta Ata; 
14.1.3.3. Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
14.1.3.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
14.1.3.5. Fizer declaração falsa; 
14.1.3.6. Cometer fraude fiscal; 
14.1.3.7. Falhar ou fraudar na execução do contrato. 
14.2. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e 
aceito pela Administração Pública, o signatário desta Ata ficará isento das penalidades; 
14.3. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração 
Pública poderão ser aplicadas a signatários desta Ata juntamente com a de multa, descontando-a 
dos pagamentos a serem efetuados. 
 
15. OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS DOS SIGNATÁRIOS DA ATA 
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15.1. Adicionalmente, cada um dos signatários desta Ata deverá: 
15.1.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor,  obrigando-se  a saldá-los na época própria, 
vez  que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Contratante; 
15.1.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da 
espécie, forem vítimas os  seus empregados quando da execução do objeto desta Ata ou em 
conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE do Município de Belterra; 
15.1.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 
relacionadas ao Serviço da (s) mercadoria (s), originariamente ou vinculada por prevenção, 
conexão ou continência; 
15.1.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais de contratações 
decorrentes desta Ata. 
 
16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
16.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência; 
16.2. Integram o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Registro de Preços, o Termo 
de Referência e a proposta da empresa; 
16.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520/02, do 
Decreto n° 3.555/00, do Decreto nº 7.892/13, do Decreto nº 3.722/01, da Lei Complementar nº 
123/06, e da Lei nº 8.666/93, subsidiariamente. 
 
17. DO FORO 
17.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento que não possam ser dirimidas  
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Santarém-PA, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja salvo nos casos previstos no artigo 102, 
inciso I, alínea "d" da Constituição Federal; 
17.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (Três) 
vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas 
pelas representantes das partes, GERENCIADOR e FORNECEDOR, e pelas testemunhas abaixo. 
 
 

Belterra (PA), 20 de agosto de 2020 
 
 
 

 
 

__________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

GERENCIADOR 

_________________________________ 
NOGUEIRA NOBRE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 05.383.313/0001-90 
FORNECEDOR 

 
 
 
 
 
 
                    

 

Digitally signed by ARINEIDE DO SOCORRO CASTRO 
MACEDO:36805149215 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita Federal do Brasil 
- RFB, ou=RFB e-CPF A3, ou=(EM BRANCO), ou=23917962000105, 
cn=ARINEIDE DO SOCORRO CASTRO MACEDO:36805149215

NOGUEIRA NOBRE 
COMERCIO E SERVICOS 
LTDA:05383313000190

Assinado de forma digital por 
NOGUEIRA NOBRE COMERCIO E 
SERVICOS LTDA:05383313000190 
Dados: 2020.08.20 13:21:46 
-03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2020 PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 020/2020 
 
 
O Município de Belterra através do SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SEMSA sediada Rua 
timbó, s/n, Bairro Centro, CEP: 68.143-000- Belterra-PA, CNPJ:11.186.410/0001-95, doravante   
denominado CONTRATANTE,  neste  ato representado pela Srª Arineide do Socorro Castro 
Macêdo,brasileira, titular do RG n° 2469558 e  CPF n° 368.051.492-15 ,residente e domiciliada na 
Estrada Um, nº 3456, Centro, Belterra-PA, CEP 68.143-000 e a EMPRESA LAZARO BEZERRA 
SOARES, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob nº 06.088.333/0001-09, sediada à  Rua Capitão José 
Porfiro, nº 445, bairro: Centro, Araxá-MG, CEP: 38.183-038, e-mail: lazarobsoares@hotmail.com , 
tel: (034) 3662-1887, neste ato representado por LAZARO BEZERRA SOARES, portador do RG sob 
nº 1969176-1051644 SSP /GO, e do CPF sob nº 377.416.594-72, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de  pregão,  na  forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 
020/2020, publicada Diário Oficial da União e Diário Oficial dos municípios dos Pará, RESOLVE 
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições 
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e 8.538 de 6 de outubro 
de 2015, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente ata tem por Registro de preço para futura e eventual aquisição de material de 
expediente para atender as necessidades da secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Planejamento, Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, 
Secretaria Municipal de Trabalho e Promoção Social e Secretaria Municipal de Gestão do Meio 
Ambiente e Turismo, conforme especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência 
constante do Anexo I deste Edital e na Proposta de preços da licitante vencedora da licitação. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na (s) 
proposta (s) são as que seguem: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNI MARCA QTD 
SEMSA 

QTD 
SEMAF 

QTD 
SEMTEPS 

QTD 
SEMAT 

QTD  
SEMED 

QTD 
TOTAL 

VALOR 
UNT 

VALOR 
TOTAL 

3 Almofada para carimbo UND JAPAN 60 30 06 X 10 106 R$ 7,00 R$ 742,00 

28 Envelope A4 branco, tamanho 
ofício. 

UND FORONI 400 100 X X 500 1000 R$ 0,37 R$ 370,00  

77 Tesoura grande de escritório, 
para uso geral, com cabo de 
polipropileno preto, com lâmina 
em aço inoxidável. 

 
UND 

BRW 50 20 10 X 10 90 R$ 5,00 R$ 450,00 

VALOR TOTAL 
 

R$ 1.562,00 

 
2.1.2 O Valor Global Anual será de até R$ 1.562,00 (mil quinhentos e sessenta e dois reais). 
2.1.3. A existência de preços registrados não obriga o Municipio de Belterra através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE a firmar as contratações que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo 
assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de Prestação igualdade de condições. 
 

mailto:licitacao@belterra.pa.gov.br
mailto:lazarobsoares@hotmail.com


 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA 

ENDEREÇO VILA AMERICANA, N° 45, BAIRRO CENTRO - CEP: 68143-000  

CNPJ: 01.614.112/0001-03  

E-mail: licitacao@belterra.pa.gov.br 

4. DOS ORGÃOS PARTICIPANTES OU ADERENTES 
4.1 O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE de Belterra; 
4.2.  Haverá órgãos participantes, que são: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
FINANÇAS E PLANEJAMENTO, SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E PROMOÇÃO 
SOCIAL-SEMTEPS, SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E TURISMO-SEMAT e 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO- SEMED 
4.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Sistema de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento de diferente órgão 
carona, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas; 
4.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 
que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde que 
devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei nº 8.666/1993, no Decreto nº 7.892/2013 e no Decreto nº 9.488/2018. 
4.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, sem prejuízo dos quantitativos registrados 
em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas e que a 
soma de todas as adesões não ultrapasse ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem. 
4.6. Não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens 
do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
para os órgãos participantes. 
4.7. Ao órgão não participante que aderir a presente ata competem os atos relativos à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao órgão gerenciador. 
 
5. REVISÃO E CANCELAMENTO 
5.3. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 
promover as negociações junto ao (s) fornecedor (es); 
5.4. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor (ES) para negociar (em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 
5.5. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
5.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
5.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e 
5.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
5.7. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
5.8. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
5.8.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
5.8.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
5.8.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
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praticados no mercado; ou. 
5.8.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão (s) participante (s). 
5.9. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.8.1, 5.8.2 e 5.8.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa; 
5.10. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 
5.10.1. Por razão de interesse público; ou 
5.10.2. A pedido do fornecedor. 
 
6. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 
65 da Lei nº 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou 
de fato que eleve o custo dos itens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 
negociações junto aos fornecedores; 
6.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
6.2.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 
6.2.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, 
sem aplicação de penalidade; 
6.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a 
ordem de classificação original do certame. 
6.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 
6.4. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado nos termos da alínea “d” d o inciso II d o caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93, quando 
cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual. 
6.5. Caso inviável ou frustrado a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso 
a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
6.6. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando 
cabível. 
6.7. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 
Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 
 
7. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 
7.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação segundo a ordem da 
última proposta apresentada durante a fase competitiva da licitação que deu origem à presente ata 
e será formalizada mediante: 
a) Instrumento contratual; 
b) Emissão de nota de empenho de despesa ou 
c) Autorização de compra; conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666/93, e obedecidos os 
requisitos pertinentes do Decreto nº 7.892/13. 
7.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis; 

mailto:licitacao@belterra.pa.gov.br


 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA 

ENDEREÇO VILA AMERICANA, N° 45, BAIRRO CENTRO - CEP: 68143-000  

CNPJ: 01.614.112/0001-03  

E-mail: licitacao@belterra.pa.gov.br 

a). Efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, 
b) Assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 
7.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor 
e aceita pela Administração; 
7.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões contratuais que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do  valor inicial atualizado do contrato; 
7.5. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato; 
7.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
7.7. A existência de percentual registrado não obriga o Município de Belterra através da Secretaria 
de Saúde a firmar as contratações que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, 
respeitada a legislação vigente, sem que caiba aos signatários desta Ata qualquer indenização ou 
recurso, sendo assegurada a eles, no entanto, preferência em havendo igualdade de condições; 
7.8. O compromisso de Prestação (s) Serviço (s), apenas estará caracterizado a partir do 
recebimento, por signatário desta Ata, de Ordem de Fornecimento da unidade requisitante do 
Município de Belterra através da Secretaria de Saúde, decorrente da Ata de Registro de Preços; 
7.9. A unidade requisitante entregará uma cópia da referida ordem para o signatário desta Ata e 
guardará para si, para anexação aos autos do processo, outra cópia, de idêntico teor, com a 
especificação da data de entrega do documento e a identificação e assinatura do responsável pelo 
recebimento do documento em nome do signatário; 
7.10. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia 
consulta ao Município de Belterra/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, desde que 
devidamente comprovada à vantagem e, ainda, ser observado o disposto na subcláusula anterior; 
7.11. Neste caso, poderão os signatários desta Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições aqui estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente 
dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas; 
7.12. Durante o prazo de validade desta Ata, seus signatários estão obrigados a fornecer as 
mercadorias nas quantidades definidas no Anexo I desta Ata, nas condições estabelecidas no 
Edital e em seus Anexos e nesta Ata; 
7.13. Cada contrato que por ventura for firmado com o fornecedor terá vigência até 31 de 
dezembro. 
8. DO FORNECIMENTO 
8.1. O fornecimento do objeto deverá ser, conforme solicitação da Secretaria competente; 
8.2. O (s) objeto(s) deverão ser entregues no local e no horário definido na Ordem de Serviço 
e/ou Nota de Empenho; 
8.3. Correrão por conta dos signatários desta Ata todas as despesas relacionadas a execução do 
serviço, incluindo, entre outras que possam existir, seguros, tributos e encargos trabalhistas e 
previdenciários; 
8.4. O (s) serviço (s) estará (ão) sujeito (s) à verificação, pela unidade requisitante, da 
compatibilidade com as especificações pactuadas no Edital e em seus Anexos; 
8.5. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o 
fornecimento, nos termos das previsões do Edital e de seus Anexos, o signatário desta Ata será 
notificado para que tome medidas no que tange a mesma no prazo de (24 horas), contada do 
recebimento da notificação, sem ônus para o Município de Belterra/SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE e independentemente de eventual aplicação das penalidades cabíveis; 
8.6. Se houver diferença entre as quantidades constantes na Ordem de Serviço e/ou Nota de 
Empenho e as efetivamente entregues, o signatário desta Ata deverá providenciar a 
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complementação necessária no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contada do 
recebimento da notificação; 
8.7. Para todas as operações de transporte, os signatários desta Ata proverão equipamentos, 
dispositivos, pessoal e supervisão necessários à execução das tarefas em questão; 
8.8. Os serviços deverão ser executados parceladamente de acordo com a necessidade e 
Solicitação da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
9. DO PREÇO 
9.1. Durante o prazo de vigência desta Ata, seus signatários ficam obrigados a aplicar o percentual 
de desconto oferecido no Pregão, devidamente registrado no Anexo I desta Ata, sobre os preços 
da (s) mercadoria (s) que constam no mesmo Anexo; 
9.2. Os preços a serem pagos após a aplicação do desconto serão a única e completa 
remuneração pelos fornecimentos, incluindo, além do lucro, todas as despesas e custos como 
frete, embalagem, seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas 
relacionadas, diretas ou indiretas, relacionadas; 
9.3. É vedada a alteração do percentual de desconto registrado durante o prazo de validade desta 
Ata, exceto em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie; 
9.4. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, O Município de Belterra através 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE manterá pesquisa frequente dos preços de mercado 
do (s) serviço (s), de forma a verificar a compatibilidade dos preços registrados nesta Ata com os 
preços praticados no mercado; 
9.4.1. O Município de Belterra através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, em caso de 
comprovação de que os preços registrados são maiores que os vigentes no mercado, convocará 
o (s) signatário (s) desta Ata para promover a renegociação dos preços nela registrados, de forma 
a torná-los compatíveis com os de mercado. 
 
 
10. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRANTE E DO CONTRATADO 
10.1. São obrigações do Município de Belterra através da Secretaria de Saúde: 
10.1.1. Permitir o acesso de funcionários dos signatários desta Ata às suas dependências, para a 
entrega das notas fiscais/faturas; 
10.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes aos serviços que venham a ser 
solicitados pelos empregados dos signatários desta Ata; 
10.1.3. Impedir que terceiros executem os serviços objeto deste Pregão; 
10.1.4. Efetuar, periodicamente, pesquisa de preços do (s) serviço (s), a fim de averiguar a 
vantagem da proposta e a média de preços sob a qual será aplicado o percentual de desconto 
ofertado pelos signatários desta Ata; 
10.1.5. Efetuar o pagamento devido pela Prestação do (s) serviço (s), desde que cumpridas 
todas as exigências do Edital e de seus Anexos e desta Ata; 
10.1.6. Fazer solicitação formal da Secretaria solicitante, para que sejam Prestados os Serviços; 
10.1.7. Fiscalizar e acompanhar os serviços desempenhados pela Contratação; 
10.1.8. Comunicar oficialmente aos signatários desta Ata quaisquer falhas ocorridas, 
consideradas de natureza grave; 
10.2. Caberá a cada um dos signatários desta Ata, para a perfeita execução do serviço(s) 
descritos nesta Ata de Registro de Preços, o cumprimento das seguintes obrigações: 
10.2.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes 
do (s) serviço (s), tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições, 
indenizações e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pela legislação; 
10.2.2. Efetuar o Serviço dentro das especificações e/ou condições constantes no Edital de 
Pregão e em seus Anexos; 
10.2.3. Executar diretamente o contrato, sem transferência de responsabilidades ou 
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subcontratações não autorizadas pelo Município de Belterra-Prefeitura Municipal/SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE; 
10.2.4. Ser responsável pelos danos causados diretamente ao Município de Belterra-
Prefeitura Municipal/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo, quando do Serviço da (s) mercadoria (s) em apreço; 
10.2.5. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de 
propriedade do Município de Belterra/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, ou bens de 
terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento 
objeto desta Ata; 
10.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Belterra 
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, obrigando-se a atender, de imediato, todas as 
reclamações a respeito da qualidade do objeto fornecido; 
10.2.7. Comunicar por escrito o Município de Belterra/SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar 
necessário; 
10.2.8. Emitir mensalmente, relatório dos serviços prestados; 
10.2.9. Observar às normas legais de segurança a que está sujeita a atividade; 
10.2.10. Manter, durante toda a execução do Serviço, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão. 
 
11. OBRIGAÇÕES GERAIS DO CONTRATO 
11.1. Deverá cada signatário desta Ata observar, ainda, o seguinte: 
11.1.1. É expressamente proibida à contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal 
do Município de Belterra/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, ou que nela ocupe cargo de 
confiança, durante a vigência desta Ata; 
11.1.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca desta Ata, salvo 
se houver prévia autorização do Município de Belterra/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
12. DO PAGAMENTO 
12.1. Os pedidos de pagamento deverão ser devidamente instruídos com a seguinte 
documentação, sem os quais não serão atendidos: 
12.2. Atestado de Recebimento e Aprovação, emitido pela Unidade Requisitante; 
12.3. Nota Fiscal Fatura ou Nota Fiscal (DANFE); 
12.4. Nenhum pagamento será efetuado aos signatários desta Ata enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira ou previdenciária, sem que isso gere direito à alteração de 
preços ou à compensação financeira por atraso de pagamento; 
12.5. O pagamento será efetuado em até o 5 (Quinto) dia subsequente da execução e Serviço, 
mediante a apresentação de Nota Fiscal (depósito em Conta Corrente do fornecedor), 
acompanhadas: 
a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede da CONTRATADA, através de Certidões expedidas pelos órgãos competentes, que estejam 
dentro do prazo de validade expresso na própria certidão; 
b) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (art. 
27, a, Lei n° 8.036/90), através da apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS; 
c) Prova de situação regular perante o Instituto Nacional de Seguridade Social-INSS (art. 195, 
§ 3°, da Constituição Federal), através da apresentação da – Certidão Federal; 
d) Prova de situação regular perante o Tribunal Superior do Trabalho (Lei n°12.440/11). 
12.6. No caso do término do prazo de pagamento ocorrer em dia sem expediente no Município de 
Belterra/ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE o pagamento será efetuado no primeiro dia útil 
subsequente; 
12.7. O Município de Belterra através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE poderá deduzir 
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do montante a pagar os valores correspondentes a  multas ou indenizações devidas por signatário 
desta  Ata; 
12.8. O pagamento efetuado não isentará os signatários desta Ata das responsabilidades 
decorrentes do fornecimento do objeto 
 
13. DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
13.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, nomeado através de portaria, ao qual competirá dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 
13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/93; 
13.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
 
14. PENALIDADES 
14.1. Os signatários desta Ata estarão sujeitos às seguintes penalidades: 
14.1.1. Pagamento de multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) sobre o valor total do contrato 
por dia e por descumprimento de obrigações fixadas no Edital e em seus Anexos, sendo que a 
multa  tem  de ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo 
Município de Belterra através da Secretaria de Saúde; 
14.1.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, à: 
14.1.2.1. Advertência; 
14.1.2.2. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado de contratação do Item, no 
caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, 
contado da comunicação oficial; 
14.1.2.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos. 
14.1.3. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 
5 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, o signatário da Ata que: 
14.1.3.1. Deixar de assinar a Ata de Registro de Preços; 
14.1.3.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto desta Ata; 
14.1.3.3. Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
14.1.3.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
14.1.3.5. Fizer declaração falsa; 
14.1.3.6. Cometer fraude fiscal; 
14.1.3.7. Falhar ou fraudar na execução do contrato. 
14.2. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e 
aceito pela Administração Pública, o signatário desta Ata ficará isento das penalidades; 
14.3. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração 
Pública poderão ser aplicadas a signatários desta Ata juntamente com a de multa, descontando-a 
dos pagamentos a serem efetuados. 
 
15. OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS DOS SIGNATÁRIOS DA ATA 
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15.1. Adicionalmente, cada um dos signatários desta Ata deverá: 
15.1.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor,  obrigando-se  a saldá-los na época própria, 
vez  que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Contratante; 
15.1.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da 
espécie, forem vítimas os  seus empregados quando da execução do objeto desta Ata ou em 
conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE do Município de Belterra; 
15.1.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 
relacionadas ao Serviço da (s) mercadoria (s), originariamente ou vinculada por prevenção, 
conexão ou continência; 
15.1.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais de contratações 
decorrentes desta Ata. 
 
16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
16.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência; 
16.2. Integram o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Registro de Preços, o Termo 
de Referência e a proposta da empresa; 
16.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520/02, do 
Decreto n° 3.555/00, do Decreto nº 7.892/13, do Decreto nº 3.722/01, da Lei Complementar nº 
123/06, e da Lei nº 8.666/93, subsidiariamente. 
 
17. DO FORO 
17.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento que não possam ser dirimidas  
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Santarém-PA, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja salvo nos casos previstos no artigo 102, 
inciso I, alínea "d" da Constituição Federal; 
17.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (Três) 
vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas 
pelas representantes das partes, GERENCIADOR e FORNECEDOR, e pelas testemunhas abaixo. 
 
 

Belterra (PA), 20 de agosto de 2020 
 
 
 

 
 

__________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

GERENCIADOR 

_________________________________ 
LAZARO BEZERRA SOARES 

CNPJ: 06.088.333/0001-09  

FORNECEDOR 

 
 
 
 
 
 
 
 

Digitally signed by ARINEIDE DO SOCORRO CASTRO 
MACEDO:36805149215 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita Federal do 
Brasil - RFB, ou=RFB e-CPF A3, ou=(EM BRANCO), 
ou=23917962000105, cn=ARINEIDE DO SOCORRO CASTRO 
MACEDO:36805149215

LAZARO BEZERRA 
SOARES - 
ME:060883330001
09

Assinado de forma digital 
por LAZARO BEZERRA 
SOARES - 
ME:06088333000109 
Dados: 2020.08.20 12:03:37 
-03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2020 PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 020/2020 
 
 
O Município de Belterra através do SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SEMSA sediada Rua 
timbó, s/n, Bairro Centro, CEP: 68.143-000- Belterra-PA, CNPJ:11.186.410/0001-95, doravante   
denominado CONTRATANTE,  neste  ato representado pela Srª Arineide do Socorro Castro 
Macêdo,brasileira, titular do RG n° 2469558 e  CPF n° 368.051.492-15 ,residente e domiciliada na 
Estrada Um, nº 3456, Centro, Belterra-PA, CEP 68.143-000 e a EMPRESA MARIA ELIANE 
PEREIRA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob nº 11.303.281/0001-78, sediada à  Rua Manoel 
Aquiar Pontes, nº 1490, bairro: Renato Paretnte, Sobral-CE, CEP: 62.010-970, e-mail: 
mepcomercio1@gmail.com , tel: (88) 9 99667-7706, neste ato representado por MARIA ELIANE 
PEREIRA GOMES, portador do RG sob nº 2008065128-8 SSP /CE, e do CPF sob nº 510.363.713-
87, residente e domiciliada na Rua Caubi Vasconcelos, nº 601, Bairro: Dom Expedito, Sobral-CE, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de  pregão,  na  forma eletrônica, para 
REGISTRO DE PREÇOS nº 020/2020, publicada Diário Oficial da União e Diário Oficial dos 
municípios dos Pará, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) 
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 
2013 e 8.538 de 6 de outubro de 2015, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente ata tem por Registro de preço para futura e eventual aquisição de material de 
expediente para atender as necessidades da secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Planejamento, Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, 
Secretaria Municipal de Trabalho e Promoção Social e Secretaria Municipal de Gestão do Meio 
Ambiente e Turismo, conforme especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência 
constante do Anexo I deste Edital e na Proposta de preços da licitante vencedora da licitação. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na (s) 
proposta (s) são as que seguem: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNI MARCA QTD 
SEMSA 

QTD 
SEMAF 

QTD 
SEMTEP

S 

QTD 
SEMAT 

QTD  
SEMED 

QTD 
TOTAL 

VALOR 
UNT 

VALOR 
TOTAL 

2 Atilho super, amarelo, contendo 
100g. (borrachinha de dinheiro). 

UND MERCU
R 

60 30 X X 50 140 R$ 2,50 R$ 350,00 

5 Blocos de recados autoadesivos 
removíveis, mínimo 100 folhas 
cada pacote, medidas mínimas 
38x50mm, contendo 04 blocos. 

 
UND 

BRW 200 200 30 X 200 630 R$ 4,90 R$ 3.087,00 

32 Fita adesiva (durex) fina, 
transparente, tamanho 48x30. 

UND ADELB
RAS 

300 50 X X X 350 R$ 2,85 R$ 997,50 

35 Fita adesiva larga, transparente, 
tamanho 48mmx45m. 

UND ADELB
RAS 

400 100 50 03 300 853 R$ 4,75 R$ 4.051,75 

37 Fita zebrada UND ADELB
RAS 

50 100 03 01 50 204 R$ 13,80 R$ 2,815,20 

38 Folha de Isopor 50X100- 10mm UND ISOPLA
ST 

150 30 20 X 50 250 R$ 1,87 R$ 467,50 

39 Grampeador 26/6 p/50 fls. UND JOCAR 30 50 02 X 10 92 R$ 14,97 R$ 1.377,24 

mailto:licitacao@belterra.pa.gov.br
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41 Grampos para grampeador, 

modelo 26/6, em embalagem com 
caixa com 5.000 unidades em 
metal niquelado prateado com 
proteção antiferrugem. 

CX JOCAR 250 100 60 02 100 512 R$ 1,37 R$ 701,44 

42 Grampo para grampeador modelo 
23/6, em metal niquelado 
prateado, galvanizado. 

 
CX 

ACC 250 100 10 X X 360 R$ 3,11 R$ 1.119,60 

44 Livro ata sem margem com 100 
folhas. 

UND TILIBRA 200 50 20 05 50 325 R$ 6,09 R$ 1.979,25 

46 Marcador de página autoadesivo 
colorido. 

UND BRW 120 200 20 X 100 440 R$ 7,42 R$ 3.264,80 

48 Papel A4, branco resma com 500 
folhas. 

RS ALLMA
X 

2000 1000 625 15 200 3840 R$ 14,72 R$ 56.524,80 

50 Papel A4, colorido resma com 500 
folhas. 

RS REPOR
T 

2000 200 05 X X 2205 R$ 26,44 R$ 58.300,20 

51 Papel casca de ovo, folha A4, 
branco, com 50 folhas. 

PCT ASPAP
ER 

25 30 10 X 10 75 R$ 8,95 R$ 671,25 

52 Papel fotográfico A4 paper 150 
g/m², branco-brilhante. 

PCT MASTE
RPRINT 

80 30 10 X 30 150 R$ 7,57 R$ 1.135,50 

54 Pasta cartão duplo grampo 
plástico 

UND ACP 100 30 X X 200 330 R$ 1,57 R$ 518,10 

55 Pasta AZ papelão prensado, 
lombo estreito de 50mm, cor preta 
medindo 280x350 mm com 01 
argola e visor, com alavanca , as 
ferragens devem ser 
antioxidantes, de alta precisão 
para o fechamento perfeito dos 
arcos e acabamento cromado ou 
niquelado, deve conter barra de 
contenção de papeis em plástico 
resistente ou metal, forrada com 
papel fantasia ou liso, com reforço 
na parte inferior para evitar 
desgaste por fricção. Espessura 
da capa de 3,5mm 
aproximadamente, distância entre 
as guias de 80mm e diâmetro dos 
arcos em 45mm proximadamente. 

 
 
 
 
 
 
 
 

UND 

FRAMA 1000 500 50 20 200 1770 R$ 6,27 R$ 11.097,90 

57 Pasta plástica, com abas e 
elástico, tamanho mínimo ofício, 
altura 3,5 cm. 

 
UND 

ALAPLA
ST 

200 30 10 X X 240 R$ 3,17 R$ 760,80 

59 Percevejo lato nado caixa com 
100 

CX BRW 100 50 04 X 20 174 R$ 2,21 R$ 384,54 

60 Perfurador de papel, com 
alavanca e estrutura metálica 
pintadas na cor preta, manual, 
tamanho grande, para dois furos 
simultâneos, tipo central, com 
capacidade para perfurar 60 
folhas de papel de uma só vez. 

 
 

UND 

BRW 70 02 02 X 10 84 R$ 68,90 R$ 5.787,60 

61 Perfurador de papel, com 
alavanca e estrutura metálica 
pintadas na cor preta, manual, 
tamanho grande, para dois furos 
simultâneos, tipo central, com 
capacidade para perfurar 20 
folhas de papel de uma só vez. 

 
 

UND 

CIS 30 30 06 X 10 76 R$ 23,73 R$ 1.803,48 

62 Pen drive 32GB UND MULTIL
ASER 

10 30 05 X 50 95 R$ 22,97 R$ 2.182,15 
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63 Pincel marcador para quadro 

branco, de cor azul. 
UND RADEX 20 20 10 01 500 551 R$ 2,37 R$ 1.305,87 

66 Pincel atomico nas cores azul, 
preto, vermelho e verde. 

UND RADEX 20 50 05 X 100 175 R$ 2,77 R$ 484,75 

67 Pasta polionda 3,55 mm UND POLIBR
AS 

40 30 X X 50 120 R$ 3,21 R$ 385,20 

68 Pasta sanfonada 12 div UND POLIBR
AS 

40 50 05 X 50 145 R$ 11,57 R$ 1.677,65 

69 Prancheta em acrílico para 
anotações. 

UND WALEU 300 30 20 X 100 450 R$ 10,91 R$  4.909,50 

70 Prancheta Duratex ofício UND CARBRI
NK 

50 30 X 06 X 86 R$ 3,00 R$ 258,00 

71 Prendedor de papel 32 mm UND VMP 30 50 40 X 300 420 R$ 0,83 R$ 348,60 

72 Papel crepom cores diversas UND NOVAP
RINT 

50 15 70 X X 135 R$ 1,81 R$ 244,35 

73 Quadro branco, confeccionado 
em chapa dura de 3mm de alta 
densidade, pintura branca UV de 
alta qualidade, cceita escrita com 
marcadores para quadro branco. 
Moldura confeccionada em 
madeira envernizada 
proporcionando maior 
durabilidade e um acabamento 
brilhante. Dimensões altura 90cm, 
largura: 120cm. 

UND COTIAR
TE 

10 10 X X 20 40 R$ 58,97 R$ 2.358,80 

75 Régua de 50 cm, em acrílico 
cristal, não flexível, com 
graduação precisa. 

 
UND 

WALEU 100 50 10 X 20 180 R$ 2,01 R$ 361,80 

76 

TNT Liso 1,40 m de Largura, 
cores diversas. 

METR
OS 

ACP 100 250 70 X 1000 1420 R$ 1,57 R$ 2.229,40 

78 Tesoura média de escritório, para 
uso geral, com cabo de 
polipropileno preto, com lâmina 
em aço inoxidável. 

 
UND 

BRW 50 20 10 X 10 90 R$ 8,87 R$ 798,30 

79. Tinta na cor preta, para almofada 
de carimbo de borracha, em 
embalagem de aproximadamente 
42ml. 

 
UND 

RADEX 100 30 10 X 10 150 R$ 2,47 R$ 370,50 

80. Umedecedor de dedo em pasta, 
não tóxico, peso líquido de 12g. 

UND RADEX 80 50 10 06 20 166 R$ 2,71 R$ 449,86 

VALOR TOTAL R$ 175.560,18 

 
2.1.2 O Valor Global Anual será de até R$ 175.560,18 (cento e setenta e cinco mil quinhentos e 
sessenta reais e dezoito centavos). 
2.1.3. A existência de preços registrados não obriga o Municipio de Belterra através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE a firmar as contratações que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo 
assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de Prestação igualdade de condições. 
 
4. DOS ORGÃOS PARTICIPANTES OU ADERENTES 
4.1 O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE de Belterra; 
4.2.  Haverá órgãos participantes, que são: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
FINANÇAS E PLANEJAMENTO, SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E PROMOÇÃO 
SOCIAL-SEMTEPS, SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E TURISMO-SEMAT e 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO- SEMED 
4.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Sistema de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento de diferente órgão 
carona, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas; 
4.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 
que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde que 
devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei nº 8.666/1993, no Decreto nº 7.892/2013 e no Decreto nº 9.488/2018. 
4.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, sem prejuízo dos quantitativos registrados 
em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas e que a 
soma de todas as adesões não ultrapasse ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem. 
4.6. Não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens 
do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
para os órgãos participantes. 
4.7. Ao órgão não participante que aderir a presente ata competem os atos relativos à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao órgão gerenciador. 
 
5. REVISÃO E CANCELAMENTO 
5.3. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 
promover as negociações junto ao (s) fornecedor (es); 
5.4. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor (ES) para negociar (em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 
5.5. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
5.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
5.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e 
5.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
5.7. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
5.8. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
5.8.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
5.8.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
5.8.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou. 
5.8.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão (s) participante (s). 
5.9. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.8.1, 5.8.2 e 5.8.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa; 
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5.10. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 
5.10.1. Por razão de interesse público; ou 
5.10.2. A pedido do fornecedor. 
 
6. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 
65 da Lei nº 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou 
de fato que eleve o custo dos itens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 
negociações junto aos fornecedores; 
6.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
6.2.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 
6.2.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, 
sem aplicação de penalidade; 
6.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a 
ordem de classificação original do certame. 
6.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 
6.4. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado nos termos da alínea “d” d o inciso II d o caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93, quando 
cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual. 
6.5. Caso inviável ou frustrado a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso 
a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
6.6. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando 
cabível. 
6.7. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 
Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 
 
7. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 
7.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação segundo a ordem da 
última proposta apresentada durante a fase competitiva da licitação que deu origem à presente ata 
e será formalizada mediante: 
a) Instrumento contratual; 
b) Emissão de nota de empenho de despesa ou 
c) Autorização de compra; conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666/93, e obedecidos os 
requisitos pertinentes do Decreto nº 7.892/13. 
7.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis; 
a). Efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, 
b) Assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 
7.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor 
e aceita pela Administração; 
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7.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões contratuais que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do  valor inicial atualizado do contrato; 
7.5. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato; 
7.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
7.7. A existência de percentual registrado não obriga o Município de Belterra através da Secretaria 
de Saúde a firmar as contratações que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, 
respeitada a legislação vigente, sem que caiba aos signatários desta Ata qualquer indenização ou 
recurso, sendo assegurada a eles, no entanto, preferência em havendo igualdade de condições; 
7.8. O compromisso de Prestação (s) Serviço (s), apenas estará caracterizado a partir do 
recebimento, por signatário desta Ata, de Ordem de Fornecimento da unidade requisitante do 
Município de Belterra através da Secretaria de Saúde, decorrente da Ata de Registro de Preços; 
7.9. A unidade requisitante entregará uma cópia da referida ordem para o signatário desta Ata e 
guardará para si, para anexação aos autos do processo, outra cópia, de idêntico teor, com a 
especificação da data de entrega do documento e a identificação e assinatura do responsável pelo 
recebimento do documento em nome do signatário; 
7.10. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia 
consulta ao Município de Belterra/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, desde que 
devidamente comprovada à vantagem e, ainda, ser observado o disposto na subcláusula anterior; 
7.11. Neste caso, poderão os signatários desta Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições aqui estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente 
dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas; 
7.12. Durante o prazo de validade desta Ata, seus signatários estão obrigados a fornecer as 
mercadorias nas quantidades definidas no Anexo I desta Ata, nas condições estabelecidas no 
Edital e em seus Anexos e nesta Ata; 
7.13. Cada contrato que por ventura for firmado com o fornecedor terá vigência até 31 de 
dezembro. 
8. DO FORNECIMENTO 
8.1. O fornecimento do objeto deverá ser, conforme solicitação da Secretaria competente; 
8.2. O (s) objeto(s) deverão ser entregues no local e no horário definido na Ordem de Serviço 
e/ou Nota de Empenho; 
8.3. Correrão por conta dos signatários desta Ata todas as despesas relacionadas a execução do 
serviço, incluindo, entre outras que possam existir, seguros, tributos e encargos trabalhistas e 
previdenciários; 
8.4. O (s) serviço (s) estará (ão) sujeito (s) à verificação, pela unidade requisitante, da 
compatibilidade com as especificações pactuadas no Edital e em seus Anexos; 
8.5. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o 
fornecimento, nos termos das previsões do Edital e de seus Anexos, o signatário desta Ata será 
notificado para que tome medidas no que tange a mesma no prazo de (24 horas), contada do 
recebimento da notificação, sem ônus para o Município de Belterra/SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE e independentemente de eventual aplicação das penalidades cabíveis; 
8.6. Se houver diferença entre as quantidades constantes na Ordem de Serviço e/ou Nota de 
Empenho e as efetivamente entregues, o signatário desta Ata deverá providenciar a 
complementação necessária no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contada do 
recebimento da notificação; 
8.7. Para todas as operações de transporte, os signatários desta Ata proverão equipamentos, 
dispositivos, pessoal e supervisão necessários à execução das tarefas em questão; 
8.8. Os serviços deverão ser executados parceladamente de acordo com a necessidade e 
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Solicitação da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
9. DO PREÇO 
9.1. Durante o prazo de vigência desta Ata, seus signatários ficam obrigados a aplicar o percentual 
de desconto oferecido no Pregão, devidamente registrado no Anexo I desta Ata, sobre os preços 
da (s) mercadoria (s) que constam no mesmo Anexo; 
9.2. Os preços a serem pagos após a aplicação do desconto serão a única e completa 
remuneração pelos fornecimentos, incluindo, além do lucro, todas as despesas e custos como 
frete, embalagem, seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas 
relacionadas, diretas ou indiretas, relacionadas; 
9.3. É vedada a alteração do percentual de desconto registrado durante o prazo de validade desta 
Ata, exceto em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie; 
9.4. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, O Município de Belterra através 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE manterá pesquisa frequente dos preços de mercado 
do (s) serviço (s), de forma a verificar a compatibilidade dos preços registrados nesta Ata com os 
preços praticados no mercado; 
9.4.1. O Município de Belterra através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, em caso de 
comprovação de que os preços registrados são maiores que os vigentes no mercado, convocará 
o (s) signatário (s) desta Ata para promover a renegociação dos preços nela registrados, de forma 
a torná-los compatíveis com os de mercado. 
 
 
10. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRANTE E DO CONTRATADO 
10.1. São obrigações do Município de Belterra através da Secretaria de Saúde: 
10.1.1. Permitir o acesso de funcionários dos signatários desta Ata às suas dependências, para a 
entrega das notas fiscais/faturas; 
10.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes aos serviços que venham a ser 
solicitados pelos empregados dos signatários desta Ata; 
10.1.3. Impedir que terceiros executem os serviços objeto deste Pregão; 
10.1.4. Efetuar, periodicamente, pesquisa de preços do (s) serviço (s), a fim de averiguar a 
vantagem da proposta e a média de preços sob a qual será aplicado o percentual de desconto 
ofertado pelos signatários desta Ata; 
10.1.5. Efetuar o pagamento devido pela Prestação do (s) serviço (s), desde que cumpridas 
todas as exigências do Edital e de seus Anexos e desta Ata; 
10.1.6. Fazer solicitação formal da Secretaria solicitante, para que sejam Prestados os Serviços; 
10.1.7. Fiscalizar e acompanhar os serviços desempenhados pela Contratação; 
10.1.8. Comunicar oficialmente aos signatários desta Ata quaisquer falhas ocorridas, 
consideradas de natureza grave; 
10.2. Caberá a cada um dos signatários desta Ata, para a perfeita execução do serviço(s) 
descritos nesta Ata de Registro de Preços, o cumprimento das seguintes obrigações: 
10.2.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes 
do (s) serviço (s), tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições, 
indenizações e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pela legislação; 
10.2.2. Efetuar o Serviço dentro das especificações e/ou condições constantes no Edital de 
Pregão e em seus Anexos; 
10.2.3. Executar diretamente o contrato, sem transferência de responsabilidades ou 
subcontratações não autorizadas pelo Município de Belterra-Prefeitura Municipal/SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE; 
10.2.4. Ser responsável pelos danos causados diretamente ao Município de Belterra-
Prefeitura Municipal/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo, quando do Serviço da (s) mercadoria (s) em apreço; 
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10.2.5. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de 
propriedade do Município de Belterra/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, ou bens de 
terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento 
objeto desta Ata; 
10.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Belterra 
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, obrigando-se a atender, de imediato, todas as 
reclamações a respeito da qualidade do objeto fornecido; 
10.2.7. Comunicar por escrito o Município de Belterra/SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar 
necessário; 
10.2.8. Emitir mensalmente, relatório dos serviços prestados; 
10.2.9. Observar às normas legais de segurança a que está sujeita a atividade; 
10.2.10. Manter, durante toda a execução do Serviço, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão. 
 
11. OBRIGAÇÕES GERAIS DO CONTRATO 
11.1. Deverá cada signatário desta Ata observar, ainda, o seguinte: 
11.1.1. É expressamente proibida à contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal 
do Município de Belterra/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, ou que nela ocupe cargo de 
confiança, durante a vigência desta Ata; 
11.1.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca desta Ata, salvo 
se houver prévia autorização do Município de Belterra/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
12. DO PAGAMENTO 
12.1. Os pedidos de pagamento deverão ser devidamente instruídos com a seguinte 
documentação, sem os quais não serão atendidos: 
12.2. Atestado de Recebimento e Aprovação, emitido pela Unidade Requisitante; 
12.3. Nota Fiscal Fatura ou Nota Fiscal (DANFE); 
12.4. Nenhum pagamento será efetuado aos signatários desta Ata enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira ou previdenciária, sem que isso gere direito à alteração de 
preços ou à compensação financeira por atraso de pagamento; 
12.5. O pagamento será efetuado em até o 5 (Quinto) dia subsequente da execução e Serviço, 
mediante a apresentação de Nota Fiscal (depósito em Conta Corrente do fornecedor), 
acompanhadas: 
a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede da CONTRATADA, através de Certidões expedidas pelos órgãos competentes, que estejam 
dentro do prazo de validade expresso na própria certidão; 
b) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (art. 
27, a, Lei n° 8.036/90), através da apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS; 
c) Prova de situação regular perante o Instituto Nacional de Seguridade Social-INSS (art. 195, 
§ 3°, da Constituição Federal), através da apresentação da – Certidão Federal; 
d) Prova de situação regular perante o Tribunal Superior do Trabalho (Lei n°12.440/11). 
12.6. No caso do término do prazo de pagamento ocorrer em dia sem expediente no Município de 
Belterra/ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE o pagamento será efetuado no primeiro dia útil 
subsequente; 
12.7. O Município de Belterra através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE poderá deduzir 
do montante a pagar os valores correspondentes a  multas ou indenizações devidas por signatário 
desta  Ata; 
12.8. O pagamento efetuado não isentará os signatários desta Ata das responsabilidades 
decorrentes do fornecimento do objeto 
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13. DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
13.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, nomeado através de portaria, ao qual competirá dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 
13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/93; 
13.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
 
14. PENALIDADES 
14.1. Os signatários desta Ata estarão sujeitos às seguintes penalidades: 
14.1.1. Pagamento de multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) sobre o valor total do contrato 
por dia e por descumprimento de obrigações fixadas no Edital e em seus Anexos, sendo que a 
multa  tem  de ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo 
Município de Belterra através da Secretaria de Saúde; 
14.1.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, à: 
14.1.2.1. Advertência; 
14.1.2.2. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado de contratação do Item, no 
caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, 
contado da comunicação oficial; 
14.1.2.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos. 
14.1.3. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 
5 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, o signatário da Ata que: 
14.1.3.1. Deixar de assinar a Ata de Registro de Preços; 
14.1.3.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto desta Ata; 
14.1.3.3. Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
14.1.3.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
14.1.3.5. Fizer declaração falsa; 
14.1.3.6. Cometer fraude fiscal; 
14.1.3.7. Falhar ou fraudar na execução do contrato. 
14.2. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e 
aceito pela Administração Pública, o signatário desta Ata ficará isento das penalidades; 
14.3. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração 
Pública poderão ser aplicadas a signatários desta Ata juntamente com a de multa, descontando-a 
dos pagamentos a serem efetuados. 
 
15. OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS DOS SIGNATÁRIOS DA ATA 
15.1. Adicionalmente, cada um dos signatários desta Ata deverá: 
15.1.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor,  obrigando-se  a saldá-los na época própria, 
vez  que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Contratante; 
15.1.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
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estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da 
espécie, forem vítimas os  seus empregados quando da execução do objeto desta Ata ou em 
conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE do Município de Belterra; 
15.1.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 
relacionadas ao Serviço da (s) mercadoria (s), originariamente ou vinculada por prevenção, 
conexão ou continência; 
15.1.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais de contratações 
decorrentes desta Ata. 
 
16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
16.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência; 
16.2. Integram o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Registro de Preços, o Termo 
de Referência e a proposta da empresa; 
16.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520/02, do 
Decreto n° 3.555/00, do Decreto nº 7.892/13, do Decreto nº 3.722/01, da Lei Complementar nº 
123/06, e da Lei nº 8.666/93, subsidiariamente. 
 
17. DO FORO 
17.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento que não possam ser dirimidas  
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Santarém-PA, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja salvo nos casos previstos no artigo 102, 
inciso I, alínea "d" da Constituição Federal; 
17.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (Três) 
vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas 
pelas representantes das partes, GERENCIADOR e FORNECEDOR, e pelas testemunhas abaixo. 
 
 

Belterra (PA), 20 de agosto de 2020 
 
 
 

 
 

__________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

GERENCIADOR 

_________________________________ 
MARIA ELIANE PEREIRA 
CNPJ: 11.303.281/0001-78 

 FORNECEDOR 

 
 
 
 
 
 
 
 

Digitally signed by ARINEIDE DO SOCORRO CASTRO 
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DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita Federal do Brasil 
- RFB, ou=RFB e-CPF A3, ou=(EM BRANCO), ou=23917962000105, 
cn=ARINEIDE DO SOCORRO CASTRO MACEDO:36805149215

MARIA ELIANE 
PEREIRA:11303
281000178

Assinado de forma digital 
por MARIA ELIANE 
PEREIRA:11303281000178 
Dados: 2020.08.24 
08:50:16 -03'00'

mailto:licitacao@belterra.pa.gov.br


 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA 

ENDEREÇO VILA AMERICANA, N° 45, BAIRRO CENTRO - CEP: 68143-000  

CNPJ: 01.614.112/0001-03  

E-mail: licitacao@belterra.pa.gov.br 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2020 PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 020/2020 
 
 
O Município de Belterra através do SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SEMSA sediada Rua 
timbó, s/n, Bairro Centro, CEP: 68.143-000- Belterra-PA, CNPJ:11.186.410/0001-95, doravante   
denominado CONTRATANTE,  neste  ato representado pela Srª Arineide do Socorro Castro 
Macêdo,brasileira, titular do RG n° 2469558 e  CPF n° 368.051.492-15 ,residente e domiciliada na 
Estrada Um, nº 3456, Centro, Belterra-PA, CEP 68.143-000 e a EMPRESA PIAU FORMULARIOS 
EIRELI, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob nº 15.762.990/0001-72, Insc. Estadual nº 15.137.264-0, 
sediada à  Avenida São Sebastião, nº 1357, bairro: Aldeira, Santarém-PA, e-mail: 
cotacao@piauformularios.com , tel: (93) 3523-1811/3523-2240, neste ato representado por 
EUCLIDES LIRA REGO, portador do RG sob nº 2432640 SSP /PA, e do CPF sob nº 110.928.152-87, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de  pregão,  na  forma eletrônica, para 
REGISTRO DE PREÇOS nº 020/2020, publicada Diário Oficial da União e Diário Oficial dos 
municípios dos Pará, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) 
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 
2013 e 8.538 de 6 de outubro de 2015, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente ata tem por Registro de preço para futura e eventual aquisição de material de 
expediente para atender as necessidades da secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Planejamento, Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, 
Secretaria Municipal de Trabalho e Promoção Social e Secretaria Municipal de Gestão do Meio 
Ambiente e Turismo, conforme especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência 
constante do Anexo I deste Edital e na Proposta de preços da licitante vencedora da licitação. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na (s) 
proposta (s) são as que seguem: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNI MARCA QTD 
SEMSA 

QTD 
SEMAF 

QTD 
SEMTEP

S 

QTD 
SEMAT 

QTD  
SEMED 

QTD 
TOTAL 

VALOR 
UNT 

VALOR 
TOTAL 

9 Caixa de 
correspondência/documentos 
poliestireno  tripla. 

UND DELLO 60 150 10 X 20 240 R$ 45,00 R$ 10.800,00 

19 Caneta Marca Texto, cores 
variadas, com ponta sintética, 
formato chanfrado, 
proporcionando 2 espessuras 
diferentes no uso 

UND MAXPRI
NT 

300 150 30 15 50 545 R$ 2,00 R$ 1.090,00 

25 Clipes para papeis em arame de 
aço com acabamento niquelado, 
tratamento antiferrugem, n°8/0. 

 
CX 

GOLDE
N 

80 100 15 X 20 215 R$ 2,20 R$ 473,00 

VALOR TOTAL R$ 12.363,00 

 
2.1.2 O Valor Global Anual será de até R$ R$ 12.363,00 (doze mil trezentos e sessenta e três 
reais). 
2.1.3. A existência de preços registrados não obriga o Municipio de Belterra através da 

mailto:licitacao@belterra.pa.gov.br
mailto:cotacao@piauformularios.com


 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA 

ENDEREÇO VILA AMERICANA, N° 45, BAIRRO CENTRO - CEP: 68143-000  

CNPJ: 01.614.112/0001-03  

E-mail: licitacao@belterra.pa.gov.br 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE a firmar as contratações que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo 
assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de Prestação igualdade de condições. 
 
4. DOS ORGÃOS PARTICIPANTES OU ADERENTES 
4.1 O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE de Belterra; 
4.2.  Haverá órgãos participantes, que são: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
FINANÇAS E PLANEJAMENTO, SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E PROMOÇÃO 
SOCIAL-SEMTEPS, SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E TURISMO-SEMAT e 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO- SEMED 
4.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Sistema de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento de diferente órgão 
carona, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas; 
4.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 
que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde que 
devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei nº 8.666/1993, no Decreto nº 7.892/2013 e no Decreto nº 9.488/2018. 
4.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, sem prejuízo dos quantitativos registrados 
em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas e que a 
soma de todas as adesões não ultrapasse ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem. 
4.6. Não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens 
do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
para os órgãos participantes. 
4.7. Ao órgão não participante que aderir a presente ata competem os atos relativos à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao órgão gerenciador. 
 
5. REVISÃO E CANCELAMENTO 
5.3. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 
promover as negociações junto ao (s) fornecedor (es); 
5.4. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor (ES) para negociar (em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 
5.5. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
5.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
5.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e 
5.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
5.7. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
5.8. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
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5.8.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
5.8.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
5.8.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou. 
5.8.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão (s) participante (s). 
5.9. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.8.1, 5.8.2 e 5.8.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa; 
5.10. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 
5.10.1. Por razão de interesse público; ou 
5.10.2. A pedido do fornecedor. 
 
6. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 
65 da Lei nº 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou 
de fato que eleve o custo dos itens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 
negociações junto aos fornecedores; 
6.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
6.2.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 
6.2.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, 
sem aplicação de penalidade; 
6.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a 
ordem de classificação original do certame. 
6.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 
6.4. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado nos termos da alínea “d” d o inciso II d o caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93, quando 
cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual. 
6.5. Caso inviável ou frustrado a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso 
a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
6.6. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando 
cabível. 
6.7. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 
Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 
 
7. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 
7.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação segundo a ordem da 
última proposta apresentada durante a fase competitiva da licitação que deu origem à presente ata 
e será formalizada mediante: 
a) Instrumento contratual; 
b) Emissão de nota de empenho de despesa ou 
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c) Autorização de compra; conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666/93, e obedecidos os 
requisitos pertinentes do Decreto nº 7.892/13. 
7.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis; 
a). Efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, 
b) Assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 
7.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor 
e aceita pela Administração; 
7.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões contratuais que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do  valor inicial atualizado do contrato; 
7.5. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato; 
7.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
7.7. A existência de percentual registrado não obriga o Município de Belterra através da Secretaria 
de Saúde a firmar as contratações que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, 
respeitada a legislação vigente, sem que caiba aos signatários desta Ata qualquer indenização ou 
recurso, sendo assegurada a eles, no entanto, preferência em havendo igualdade de condições; 
7.8. O compromisso de Prestação (s) Serviço (s), apenas estará caracterizado a partir do 
recebimento, por signatário desta Ata, de Ordem de Fornecimento da unidade requisitante do 
Município de Belterra através da Secretaria de Saúde, decorrente da Ata de Registro de Preços; 
7.9. A unidade requisitante entregará uma cópia da referida ordem para o signatário desta Ata e 
guardará para si, para anexação aos autos do processo, outra cópia, de idêntico teor, com a 
especificação da data de entrega do documento e a identificação e assinatura do responsável pelo 
recebimento do documento em nome do signatário; 
7.10. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia 
consulta ao Município de Belterra/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, desde que 
devidamente comprovada à vantagem e, ainda, ser observado o disposto na subcláusula anterior; 
7.11. Neste caso, poderão os signatários desta Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições aqui estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente 
dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas; 
7.12. Durante o prazo de validade desta Ata, seus signatários estão obrigados a fornecer as 
mercadorias nas quantidades definidas no Anexo I desta Ata, nas condições estabelecidas no 
Edital e em seus Anexos e nesta Ata; 
7.13. Cada contrato que por ventura for firmado com o fornecedor terá vigência até 31 de 
dezembro. 
8. DO FORNECIMENTO 
8.1. O fornecimento do objeto deverá ser, conforme solicitação da Secretaria competente; 
8.2. O (s) objeto(s) deverão ser entregues no local e no horário definido na Ordem de Serviço 
e/ou Nota de Empenho; 
8.3. Correrão por conta dos signatários desta Ata todas as despesas relacionadas a execução do 
serviço, incluindo, entre outras que possam existir, seguros, tributos e encargos trabalhistas e 
previdenciários; 
8.4. O (s) serviço (s) estará (ão) sujeito (s) à verificação, pela unidade requisitante, da 
compatibilidade com as especificações pactuadas no Edital e em seus Anexos; 
8.5. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o 
fornecimento, nos termos das previsões do Edital e de seus Anexos, o signatário desta Ata será 
notificado para que tome medidas no que tange a mesma no prazo de (24 horas), contada do 
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recebimento da notificação, sem ônus para o Município de Belterra/SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE e independentemente de eventual aplicação das penalidades cabíveis; 
8.6. Se houver diferença entre as quantidades constantes na Ordem de Serviço e/ou Nota de 
Empenho e as efetivamente entregues, o signatário desta Ata deverá providenciar a 
complementação necessária no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contada do 
recebimento da notificação; 
8.7. Para todas as operações de transporte, os signatários desta Ata proverão equipamentos, 
dispositivos, pessoal e supervisão necessários à execução das tarefas em questão; 
8.8. Os serviços deverão ser executados parceladamente de acordo com a necessidade e 
Solicitação da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
9. DO PREÇO 
9.1. Durante o prazo de vigência desta Ata, seus signatários ficam obrigados a aplicar o percentual 
de desconto oferecido no Pregão, devidamente registrado no Anexo I desta Ata, sobre os preços 
da (s) mercadoria (s) que constam no mesmo Anexo; 
9.2. Os preços a serem pagos após a aplicação do desconto serão a única e completa 
remuneração pelos fornecimentos, incluindo, além do lucro, todas as despesas e custos como 
frete, embalagem, seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas 
relacionadas, diretas ou indiretas, relacionadas; 
9.3. É vedada a alteração do percentual de desconto registrado durante o prazo de validade desta 
Ata, exceto em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie; 
9.4. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, O Município de Belterra através 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE manterá pesquisa frequente dos preços de mercado 
do (s) serviço (s), de forma a verificar a compatibilidade dos preços registrados nesta Ata com os 
preços praticados no mercado; 
9.4.1. O Município de Belterra através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, em caso de 
comprovação de que os preços registrados são maiores que os vigentes no mercado, convocará 
o (s) signatário (s) desta Ata para promover a renegociação dos preços nela registrados, de forma 
a torná-los compatíveis com os de mercado. 
 
 
10. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRANTE E DO CONTRATADO 
10.1. São obrigações do Município de Belterra através da Secretaria de Saúde: 
10.1.1. Permitir o acesso de funcionários dos signatários desta Ata às suas dependências, para a 
entrega das notas fiscais/faturas; 
10.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes aos serviços que venham a ser 
solicitados pelos empregados dos signatários desta Ata; 
10.1.3. Impedir que terceiros executem os serviços objeto deste Pregão; 
10.1.4. Efetuar, periodicamente, pesquisa de preços do (s) serviço (s), a fim de averiguar a 
vantagem da proposta e a média de preços sob a qual será aplicado o percentual de desconto 
ofertado pelos signatários desta Ata; 
10.1.5. Efetuar o pagamento devido pela Prestação do (s) serviço (s), desde que cumpridas 
todas as exigências do Edital e de seus Anexos e desta Ata; 
10.1.6. Fazer solicitação formal da Secretaria solicitante, para que sejam Prestados os Serviços; 
10.1.7. Fiscalizar e acompanhar os serviços desempenhados pela Contratação; 
10.1.8. Comunicar oficialmente aos signatários desta Ata quaisquer falhas ocorridas, 
consideradas de natureza grave; 
10.2. Caberá a cada um dos signatários desta Ata, para a perfeita execução do serviço(s) 
descritos nesta Ata de Registro de Preços, o cumprimento das seguintes obrigações: 
10.2.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes 
do (s) serviço (s), tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições, 
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indenizações e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pela legislação; 
10.2.2. Efetuar o Serviço dentro das especificações e/ou condições constantes no Edital de 
Pregão e em seus Anexos; 
10.2.3. Executar diretamente o contrato, sem transferência de responsabilidades ou 
subcontratações não autorizadas pelo Município de Belterra-Prefeitura Municipal/SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE; 
10.2.4. Ser responsável pelos danos causados diretamente ao Município de Belterra-
Prefeitura Municipal/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo, quando do Serviço da (s) mercadoria (s) em apreço; 
10.2.5. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de 
propriedade do Município de Belterra/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, ou bens de 
terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento 
objeto desta Ata; 
10.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Belterra 
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, obrigando-se a atender, de imediato, todas as 
reclamações a respeito da qualidade do objeto fornecido; 
10.2.7. Comunicar por escrito o Município de Belterra/SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar 
necessário; 
10.2.8. Emitir mensalmente, relatório dos serviços prestados; 
10.2.9. Observar às normas legais de segurança a que está sujeita a atividade; 
10.2.10. Manter, durante toda a execução do Serviço, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão. 
 
11. OBRIGAÇÕES GERAIS DO CONTRATO 
11.1. Deverá cada signatário desta Ata observar, ainda, o seguinte: 
11.1.1. É expressamente proibida à contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal 
do Município de Belterra/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, ou que nela ocupe cargo de 
confiança, durante a vigência desta Ata; 
11.1.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca desta Ata, salvo 
se houver prévia autorização do Município de Belterra/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
12. DO PAGAMENTO 
12.1. Os pedidos de pagamento deverão ser devidamente instruídos com a seguinte 
documentação, sem os quais não serão atendidos: 
12.2. Atestado de Recebimento e Aprovação, emitido pela Unidade Requisitante; 
12.3. Nota Fiscal Fatura ou Nota Fiscal (DANFE); 
12.4. Nenhum pagamento será efetuado aos signatários desta Ata enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira ou previdenciária, sem que isso gere direito à alteração de 
preços ou à compensação financeira por atraso de pagamento; 
12.5. O pagamento será efetuado em até o 5 (Quinto) dia subsequente da execução e Serviço, 
mediante a apresentação de Nota Fiscal (depósito em Conta Corrente do fornecedor), 
acompanhadas: 
a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede da CONTRATADA, através de Certidões expedidas pelos órgãos competentes, que estejam 
dentro do prazo de validade expresso na própria certidão; 
b) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (art. 
27, a, Lei n° 8.036/90), através da apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS; 
c) Prova de situação regular perante o Instituto Nacional de Seguridade Social-INSS (art. 195, 
§ 3°, da Constituição Federal), através da apresentação da – Certidão Federal; 
d) Prova de situação regular perante o Tribunal Superior do Trabalho (Lei n°12.440/11). 
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12.6. No caso do término do prazo de pagamento ocorrer em dia sem expediente no Município de 
Belterra/ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE o pagamento será efetuado no primeiro dia útil 
subsequente; 
12.7. O Município de Belterra através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE poderá deduzir 
do montante a pagar os valores correspondentes a  multas ou indenizações devidas por signatário 
desta  Ata; 
12.8. O pagamento efetuado não isentará os signatários desta Ata das responsabilidades 
decorrentes do fornecimento do objeto 
 
13. DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
13.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, nomeado através de portaria, ao qual competirá dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 
13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/93; 
13.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
 
14. PENALIDADES 
14.1. Os signatários desta Ata estarão sujeitos às seguintes penalidades: 
14.1.1. Pagamento de multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) sobre o valor total do contrato 
por dia e por descumprimento de obrigações fixadas no Edital e em seus Anexos, sendo que a 
multa  tem  de ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo 
Município de Belterra através da Secretaria de Saúde; 
14.1.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, à: 
14.1.2.1. Advertência; 
14.1.2.2. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado de contratação do Item, no 
caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, 
contado da comunicação oficial; 
14.1.2.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos. 
14.1.3. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 
5 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, o signatário da Ata que: 
14.1.3.1. Deixar de assinar a Ata de Registro de Preços; 
14.1.3.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto desta Ata; 
14.1.3.3. Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
14.1.3.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
14.1.3.5. Fizer declaração falsa; 
14.1.3.6. Cometer fraude fiscal; 
14.1.3.7. Falhar ou fraudar na execução do contrato. 
14.2. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e 
aceito pela Administração Pública, o signatário desta Ata ficará isento das penalidades; 
14.3. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração 
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Pública poderão ser aplicadas a signatários desta Ata juntamente com a de multa, descontando-a 
dos pagamentos a serem efetuados. 
 
15. OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS DOS SIGNATÁRIOS DA ATA 
15.1. Adicionalmente, cada um dos signatários desta Ata deverá: 
15.1.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor,  obrigando-se  a saldá-los na época própria, 
vez  que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Contratante; 
15.1.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da 
espécie, forem vítimas os  seus empregados quando da execução do objeto desta Ata ou em 
conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE do Município de Belterra; 
15.1.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 
relacionadas ao Serviço da (s) mercadoria (s), originariamente ou vinculada por prevenção, 
conexão ou continência; 
15.1.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais de contratações 
decorrentes desta Ata. 
 
16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
16.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência; 
16.2. Integram o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Registro de Preços, o Termo 
de Referência e a proposta da empresa; 
16.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520/02, do 
Decreto n° 3.555/00, do Decreto nº 7.892/13, do Decreto nº 3.722/01, da Lei Complementar nº 
123/06, e da Lei nº 8.666/93, subsidiariamente. 
 
17. DO FORO 
17.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento que não possam ser dirimidas  
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Santarém-PA, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja salvo nos casos previstos no artigo 102, 
inciso I, alínea "d" da Constituição Federal; 
17.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (Três) 
vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas 
pelas representantes das partes, GERENCIADOR e FORNECEDOR, e pelas testemunhas abaixo. 
 
 

Belterra (PA), 20 de agosto de 2020 
 
 
 

 
 

__________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

GERENCIADOR 

_________________________________ 
PIAU FORMULARIOS EIRELI  

CNPJ: 15.762.990/0001-72 
 FORNECEDOR 

 
 
 
 

Digitally signed by ARINEIDE DO SOCORRO CASTRO 
MACEDO:36805149215 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita Federal do Brasil - 
RFB, ou=RFB e-CPF A3, ou=(EM BRANCO), ou=23917962000105, 
cn=ARINEIDE DO SOCORRO CASTRO MACEDO:36805149215

PIAU FORMULARIOS 
EIRELI:157629900001
72

Assinado de forma digital por 
PIAU FORMULARIOS 
EIRELI:15762990000172 
Dados: 2020.08.20 16:46:12 -03'00'

mailto:licitacao@belterra.pa.gov.br


 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA 

ENDEREÇO VILA AMERICANA, N° 45, BAIRRO CENTRO - CEP: 68143-000  

CNPJ: 01.614.112/0001-03  

E-mail: licitacao@belterra.pa.gov.br 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2020 PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 020/2020 
 
 
O Município de Belterra através do SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SEMSA sediada Rua 
timbó, s/n, Bairro Centro, CEP: 68.143-000- Belterra-PA, CNPJ:11.186.410/0001-95, doravante   
denominado CONTRATANTE,  neste  ato representado pela Srª Arineide do Socorro Castro 
Macêdo,brasileira, titular do RG n° 2469558 e  CPF n° 368.051.492-15 ,residente e domiciliada na 
Estrada Um, nº 3456, Centro, Belterra-PA, CEP 68.143-000 e a EMPRESA DOMINGOS SOUSA DE 
AGUIAR, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob nº 34.683.771/0001-42, Inscrição Estadual nº 
15.144.681-4, sediada à  Travessa dos Martires, nº 182, bairro: Centro , Santarém-PA, CEP: 68.040-
600, e-mail: sousamagazine@gmail.com, tel: (93) 3522-4273/3523-5728, neste ato representado 
por DOMINGOS SOUSA DE AGUIAR, portador do RG sob nº 1364531 SSP /PA, e do CPF sob nº 
195.825.792-34, residente e domiciliado Galdino Veloso, nº 227, Centro, Santarém-PA, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de  pregão,  na  forma eletrônica, para 
REGISTRO DE PREÇOS nº 020/2020, publicada Diário Oficial da União e Diário Oficial dos 
municípios dos Pará, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) 
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 
2013 e 8.538 de 6 de outubro de 2015, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente ata tem por Registro de preço para futura e eventual aquisição de material de 
expediente para atender as necessidades da secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Planejamento, Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, 
Secretaria Municipal de Trabalho e Promoção Social e Secretaria Municipal de Gestão do Meio 
Ambiente e Turismo, conforme especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência 
constante do Anexo I deste Edital e na Proposta de preços da licitante vencedora da licitação. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na (s) 
proposta (s) são as que seguem: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNI MARCA QTD 
SEMSA 

QTD 
SEMAF 

QTD 
SEMTEP

S 

QTD 
SEMAT 

QTD  
SEMED 

QTD 
TOTAL 

VALOR 
UNT 

VALOR 
TOTAL 

4 Bloco de recados autoadesivos 
removíveis, mínimo 100 folhas 
cada pacote, medidas mínimas 
76x102mm, contendo 1 bloco. 

 
UND 

BRW 200 200 30 X 500 930 R$ 3,27 R$ 3.041,10 

7 Cadernetas com espiral 1/8, no 
tamanho 100x140mm, de 96 
folhas. 

 
UND 

CREDE
AL 

100 50 20 X X 170 R$ 2,2315 R$ 379,3550 

8 Caixa arquivo desmontável em 
plástico polionda, com áreas de 
picote (parte de ventilação) de 
fácil remoção, com parte do lacre 
e fechamento da caixa 
demarcados, com impressão da 
etiqueta sem borrões, com 
dimensões mínimas de 
36,5x25x13,5 cm. 

 
 
 

UND 

POLIBR
AS 

800 300 70 X 200 1370 R$ 2,97 R$ 4.068,90 
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11 Caixa contendo alfinetes com 

cabeça. 
CX IARA 100 100 06 05 30 241 R$ 6,70 R$ 1.614,70 

12 Caixa plastica organizadora, 37 
litros 

UND PARAM
OUNT 

80 30 15 X X 125 R$ 67,00 R$ 8.375,00 

15 Corretivo em fita. UND KIT 100 100 20 X X 220 R$ 3,57 R$ 785,40 

18 Caneta esferográfica, corpo único 
transparente oitavado, escrita 
fina, na cor preta, ponta com 
esfera, tampa anti-asfixiante na 
cor da tinta, carga e tampas 
conectadas ao corpo por encaixe. 

 
 

CX 

COMPA
CTOR 

20 50 20 01 10 101 R$ 20,87 R$ 2.107,87 

21 Clipes para papeis em arame de 
aço com acabamento niquelado, 
tratamento antiferrugem, n°2/0. 

 
CX 

FRAMA 80 100 10 10 20 220 R$ 2,15 R$ 473,00 

22 Clipes para papeis em arame de 
aço com acabamento niquelado, 
tratamento antiferrugem, n°3/0. 

 
CX 

FRAMA 80 100 10 10 20 220 R$ 2,24 R$ 492,80 

23 Clipes para papeis em arame de 
aço com acabamento niquelado, 
tratamento antiferrugem, n°4/0. 

 
CX 

FRAMA 80 100 10 10 20 220 R$ 2,32 R$ 510,40 

26 Cola líquida branca, não tóxica, 
de 40g, lavável, secagem rápida. 

UND IRES 220 100 50 05 X 375 R$ 0,67 R$ 251,25 

31 Estilete pequeno, corpo plástico, 
lâmina em aço com tratamento 
antiferrugem e trava de 
segurança. 

 
UND 

LEONO
RA 

50 100 30 X 10 190 R$ 1,25 R$ 237,50 

34 Fita adesiva (durex) fina, 
transparente, tamanho 19x50. 

UND EMBAL
ANDO 

300 50 X X X 350 R$ 0,94 R$ 329,00 

45 Livro de protocolo. UND SÃO 
DOMIN

DOS 

100 100 20 01 30 251 R$ 2,12 R$ 532,12 

53 Pasta em L UND VMP 50 50 30 X 200 330 R$ 0,67 R$ 221,10 

VALOR TOTAL R$ 23.419,49 

 
2.1.2 O Valor Global Anual será de até R$ R$ 23.419,49 (vinte e três mil quatrocentos e dezenove 
reais e quarenta e nove centavos). 
2.1.3. A existência de preços registrados não obriga o Municipio de Belterra através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE a firmar as contratações que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo 
assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de Prestação igualdade de condições. 
 
4. DOS ORGÃOS PARTICIPANTES OU ADERENTES 
4.1 O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE de Belterra; 
4.2.  Haverá órgãos participantes, que são: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
FINANÇAS E PLANEJAMENTO, SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E PROMOÇÃO 
SOCIAL-SEMTEPS, SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E TURISMO-SEMAT e 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO- SEMED 
4.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Sistema de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento de diferente órgão 
carona, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas; 
4.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 
que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde que 
devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei nº 8.666/1993, no Decreto nº 7.892/2013 e no Decreto nº 9.488/2018. 
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4.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, sem prejuízo dos quantitativos registrados 
em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas e que a 
soma de todas as adesões não ultrapasse ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem. 
4.6. Não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens 
do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
para os órgãos participantes. 
4.7. Ao órgão não participante que aderir a presente ata competem os atos relativos à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao órgão gerenciador. 
 
5. REVISÃO E CANCELAMENTO 
5.3. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 
promover as negociações junto ao (s) fornecedor (es); 
5.4. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor (ES) para negociar (em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 
5.5. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
5.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
5.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e 
5.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
5.7. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
5.8. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
5.8.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
5.8.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
5.8.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou. 
5.8.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão (s) participante (s). 
5.9. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.8.1, 5.8.2 e 5.8.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa; 
5.10. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 
5.10.1. Por razão de interesse público; ou 
5.10.2. A pedido do fornecedor. 
 
6. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 
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65 da Lei nº 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou 
de fato que eleve o custo dos itens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 
negociações junto aos fornecedores; 
6.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
6.2.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 
6.2.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, 
sem aplicação de penalidade; 
6.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a 
ordem de classificação original do certame. 
6.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 
6.4. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado nos termos da alínea “d” d o inciso II d o caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93, quando 
cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual. 
6.5. Caso inviável ou frustrado a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso 
a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
6.6. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando 
cabível. 
6.7. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 
Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 
 
7. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 
7.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação segundo a ordem da 
última proposta apresentada durante a fase competitiva da licitação que deu origem à presente ata 
e será formalizada mediante: 
a) Instrumento contratual; 
b) Emissão de nota de empenho de despesa ou 
c) Autorização de compra; conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666/93, e obedecidos os 
requisitos pertinentes do Decreto nº 7.892/13. 
7.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis; 
a). Efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, 
b) Assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 
7.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor 
e aceita pela Administração; 
7.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões contratuais que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do  valor inicial atualizado do contrato; 
7.5. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato; 
7.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
7.7. A existência de percentual registrado não obriga o Município de Belterra através da Secretaria 
de Saúde a firmar as contratações que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, 
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respeitada a legislação vigente, sem que caiba aos signatários desta Ata qualquer indenização ou 
recurso, sendo assegurada a eles, no entanto, preferência em havendo igualdade de condições; 
7.8. O compromisso de Prestação (s) Serviço (s), apenas estará caracterizado a partir do 
recebimento, por signatário desta Ata, de Ordem de Fornecimento da unidade requisitante do 
Município de Belterra através da Secretaria de Saúde, decorrente da Ata de Registro de Preços; 
7.9. A unidade requisitante entregará uma cópia da referida ordem para o signatário desta Ata e 
guardará para si, para anexação aos autos do processo, outra cópia, de idêntico teor, com a 
especificação da data de entrega do documento e a identificação e assinatura do responsável pelo 
recebimento do documento em nome do signatário; 
7.10. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia 
consulta ao Município de Belterra/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, desde que 
devidamente comprovada à vantagem e, ainda, ser observado o disposto na subcláusula anterior; 
7.11. Neste caso, poderão os signatários desta Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições aqui estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente 
dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas; 
7.12. Durante o prazo de validade desta Ata, seus signatários estão obrigados a fornecer as 
mercadorias nas quantidades definidas no Anexo I desta Ata, nas condições estabelecidas no 
Edital e em seus Anexos e nesta Ata; 
7.13. Cada contrato que por ventura for firmado com o fornecedor terá vigência até 31 de 
dezembro. 
8. DO FORNECIMENTO 
8.1. O fornecimento do objeto deverá ser, conforme solicitação da Secretaria competente; 
8.2. O (s) objeto(s) deverão ser entregues no local e no horário definido na Ordem de Serviço 
e/ou Nota de Empenho; 
8.3. Correrão por conta dos signatários desta Ata todas as despesas relacionadas a execução do 
serviço, incluindo, entre outras que possam existir, seguros, tributos e encargos trabalhistas e 
previdenciários; 
8.4. O (s) serviço (s) estará (ão) sujeito (s) à verificação, pela unidade requisitante, da 
compatibilidade com as especificações pactuadas no Edital e em seus Anexos; 
8.5. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o 
fornecimento, nos termos das previsões do Edital e de seus Anexos, o signatário desta Ata será 
notificado para que tome medidas no que tange a mesma no prazo de (24 horas), contada do 
recebimento da notificação, sem ônus para o Município de Belterra/SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE e independentemente de eventual aplicação das penalidades cabíveis; 
8.6. Se houver diferença entre as quantidades constantes na Ordem de Serviço e/ou Nota de 
Empenho e as efetivamente entregues, o signatário desta Ata deverá providenciar a 
complementação necessária no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contada do 
recebimento da notificação; 
8.7. Para todas as operações de transporte, os signatários desta Ata proverão equipamentos, 
dispositivos, pessoal e supervisão necessários à execução das tarefas em questão; 
8.8. Os serviços deverão ser executados parceladamente de acordo com a necessidade e 
Solicitação da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
9. DO PREÇO 
9.1. Durante o prazo de vigência desta Ata, seus signatários ficam obrigados a aplicar o percentual 
de desconto oferecido no Pregão, devidamente registrado no Anexo I desta Ata, sobre os preços 
da (s) mercadoria (s) que constam no mesmo Anexo; 
9.2. Os preços a serem pagos após a aplicação do desconto serão a única e completa 
remuneração pelos fornecimentos, incluindo, além do lucro, todas as despesas e custos como 
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frete, embalagem, seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas 
relacionadas, diretas ou indiretas, relacionadas; 
9.3. É vedada a alteração do percentual de desconto registrado durante o prazo de validade desta 
Ata, exceto em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie; 
9.4. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, O Município de Belterra através 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE manterá pesquisa frequente dos preços de mercado 
do (s) serviço (s), de forma a verificar a compatibilidade dos preços registrados nesta Ata com os 
preços praticados no mercado; 
9.4.1. O Município de Belterra através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, em caso de 
comprovação de que os preços registrados são maiores que os vigentes no mercado, convocará 
o (s) signatário (s) desta Ata para promover a renegociação dos preços nela registrados, de forma 
a torná-los compatíveis com os de mercado. 
 
 
10. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRANTE E DO CONTRATADO 
10.1. São obrigações do Município de Belterra através da Secretaria de Saúde: 
10.1.1. Permitir o acesso de funcionários dos signatários desta Ata às suas dependências, para a 
entrega das notas fiscais/faturas; 
10.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes aos serviços que venham a ser 
solicitados pelos empregados dos signatários desta Ata; 
10.1.3. Impedir que terceiros executem os serviços objeto deste Pregão; 
10.1.4. Efetuar, periodicamente, pesquisa de preços do (s) serviço (s), a fim de averiguar a 
vantagem da proposta e a média de preços sob a qual será aplicado o percentual de desconto 
ofertado pelos signatários desta Ata; 
10.1.5. Efetuar o pagamento devido pela Prestação do (s) serviço (s), desde que cumpridas 
todas as exigências do Edital e de seus Anexos e desta Ata; 
10.1.6. Fazer solicitação formal da Secretaria solicitante, para que sejam Prestados os Serviços; 
10.1.7. Fiscalizar e acompanhar os serviços desempenhados pela Contratação; 
10.1.8. Comunicar oficialmente aos signatários desta Ata quaisquer falhas ocorridas, 
consideradas de natureza grave; 
10.2. Caberá a cada um dos signatários desta Ata, para a perfeita execução do serviço(s) 
descritos nesta Ata de Registro de Preços, o cumprimento das seguintes obrigações: 
10.2.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes 
do (s) serviço (s), tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições, 
indenizações e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pela legislação; 
10.2.2. Efetuar o Serviço dentro das especificações e/ou condições constantes no Edital de 
Pregão e em seus Anexos; 
10.2.3. Executar diretamente o contrato, sem transferência de responsabilidades ou 
subcontratações não autorizadas pelo Município de Belterra-Prefeitura Municipal/SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE; 
10.2.4. Ser responsável pelos danos causados diretamente ao Município de Belterra-
Prefeitura Municipal/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo, quando do Serviço da (s) mercadoria (s) em apreço; 
10.2.5. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de 
propriedade do Município de Belterra/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, ou bens de 
terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento 
objeto desta Ata; 
10.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Belterra 
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, obrigando-se a atender, de imediato, todas as 
reclamações a respeito da qualidade do objeto fornecido; 
10.2.7. Comunicar por escrito o Município de Belterra/SECRETARIA MUNICIPAL DE 

mailto:licitacao@belterra.pa.gov.br


 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA 

ENDEREÇO VILA AMERICANA, N° 45, BAIRRO CENTRO - CEP: 68143-000  

CNPJ: 01.614.112/0001-03  

E-mail: licitacao@belterra.pa.gov.br 

SAÚDE qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar 
necessário; 
10.2.8. Emitir mensalmente, relatório dos serviços prestados; 
10.2.9. Observar às normas legais de segurança a que está sujeita a atividade; 
10.2.10. Manter, durante toda a execução do Serviço, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão. 
 
11. OBRIGAÇÕES GERAIS DO CONTRATO 
11.1. Deverá cada signatário desta Ata observar, ainda, o seguinte: 
11.1.1. É expressamente proibida à contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal 
do Município de Belterra/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, ou que nela ocupe cargo de 
confiança, durante a vigência desta Ata; 
11.1.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca desta Ata, salvo 
se houver prévia autorização do Município de Belterra/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
12. DO PAGAMENTO 
12.1. Os pedidos de pagamento deverão ser devidamente instruídos com a seguinte 
documentação, sem os quais não serão atendidos: 
12.2. Atestado de Recebimento e Aprovação, emitido pela Unidade Requisitante; 
12.3. Nota Fiscal Fatura ou Nota Fiscal (DANFE); 
12.4. Nenhum pagamento será efetuado aos signatários desta Ata enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira ou previdenciária, sem que isso gere direito à alteração de 
preços ou à compensação financeira por atraso de pagamento; 
12.5. O pagamento será efetuado em até o 5 (Quinto) dia subsequente da execução e Serviço, 
mediante a apresentação de Nota Fiscal (depósito em Conta Corrente do fornecedor), 
acompanhadas: 
a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede da CONTRATADA, através de Certidões expedidas pelos órgãos competentes, que estejam 
dentro do prazo de validade expresso na própria certidão; 
b) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (art. 
27, a, Lei n° 8.036/90), através da apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS; 
c) Prova de situação regular perante o Instituto Nacional de Seguridade Social-INSS (art. 195, 
§ 3°, da Constituição Federal), através da apresentação da – Certidão Federal; 
d) Prova de situação regular perante o Tribunal Superior do Trabalho (Lei n°12.440/11). 
12.6. No caso do término do prazo de pagamento ocorrer em dia sem expediente no Município de 
Belterra/ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE o pagamento será efetuado no primeiro dia útil 
subsequente; 
12.7. O Município de Belterra através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE poderá deduzir 
do montante a pagar os valores correspondentes a  multas ou indenizações devidas por signatário 
desta  Ata; 
12.8. O pagamento efetuado não isentará os signatários desta Ata das responsabilidades 
decorrentes do fornecimento do objeto 
 
13. DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
13.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, nomeado através de portaria, ao qual competirá dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 
13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
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agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/93; 
13.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
 
14. PENALIDADES 
14.1. Os signatários desta Ata estarão sujeitos às seguintes penalidades: 
14.1.1. Pagamento de multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) sobre o valor total do contrato 
por dia e por descumprimento de obrigações fixadas no Edital e em seus Anexos, sendo que a 
multa  tem  de ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo 
Município de Belterra através da Secretaria de Saúde; 
14.1.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, à: 
14.1.2.1. Advertência; 
14.1.2.2. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado de contratação do Item, no 
caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, 
contado da comunicação oficial; 
14.1.2.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos. 
14.1.3. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 
5 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, o signatário da Ata que: 
14.1.3.1. Deixar de assinar a Ata de Registro de Preços; 
14.1.3.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto desta Ata; 
14.1.3.3. Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
14.1.3.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
14.1.3.5. Fizer declaração falsa; 
14.1.3.6. Cometer fraude fiscal; 
14.1.3.7. Falhar ou fraudar na execução do contrato. 
14.2. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e 
aceito pela Administração Pública, o signatário desta Ata ficará isento das penalidades; 
14.3. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração 
Pública poderão ser aplicadas a signatários desta Ata juntamente com a de multa, descontando-a 
dos pagamentos a serem efetuados. 
 
15. OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS DOS SIGNATÁRIOS DA ATA 
15.1. Adicionalmente, cada um dos signatários desta Ata deverá: 
15.1.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor,  obrigando-se  a saldá-los na época própria, 
vez  que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Contratante; 
15.1.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da 
espécie, forem vítimas os  seus empregados quando da execução do objeto desta Ata ou em 
conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE do Município de Belterra; 
15.1.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 
relacionadas ao Serviço da (s) mercadoria (s), originariamente ou vinculada por prevenção, 
conexão ou continência; 
15.1.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais de contratações 
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decorrentes desta Ata. 
 
16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
16.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência; 
16.2. Integram o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Registro de Preços, o Termo 
de Referência e a proposta da empresa; 
16.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520/02, do 
Decreto n° 3.555/00, do Decreto nº 7.892/13, do Decreto nº 3.722/01, da Lei Complementar nº 
123/06, e da Lei nº 8.666/93, subsidiariamente. 
 
17. DO FORO 
17.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento que não possam ser dirimidas  
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Santarém-PA, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja salvo nos casos previstos no artigo 102, 
inciso I, alínea "d" da Constituição Federal; 
17.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (Três) 
vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas 
pelas representantes das partes, GERENCIADOR e FORNECEDOR, e pelas testemunhas abaixo. 
 
 

Belterra (PA), 20 de agosto de 2020 
 
 
 

 
 

__________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

GERENCIADOR 

_________________________________ 
DOMINGOS SOUSA DE AGUIAR  

CNPJ: 34.683.771/0001-42 
 FORNECEDOR 

 
 
 
 
 
 
 
 

Digitally signed by ARINEIDE DO SOCORRO CASTRO 
MACEDO:36805149215 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita Federal do Brasil - 
RFB, ou=RFB e-CPF A3, ou=(EM BRANCO), ou=23917962000105, 
cn=ARINEIDE DO SOCORRO CASTRO MACEDO:36805149215

DOMINGOS SOUSA DE 
AGUIAR:34683771000
142

Assinado de forma digital por 
DOMINGOS SOUSA DE 
AGUIAR:34683771000142 
Dados: 2020.08.20 15:45:09 -03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2020 PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 020/2020 
 
 
O Município de Belterra através do SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SEMSA sediada Rua 
timbó, s/n, Bairro Centro, CEP: 68.143-000- Belterra-PA, CNPJ:11.186.410/0001-95, doravante   
denominado CONTRATANTE,  neste  ato representado pela Srª Arineide do Socorro Castro 
Macêdo,brasileira, titular do RG n° 2469558 e  CPF n° 368.051.492-15 ,residente e domiciliada na 
Estrada Um, nº 3456, Centro, Belterra-PA, CEP 68.143-000 e a EMPRESA U F AGUIAR EIRELI, 
pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob nº 63.833.883/0001-30, Inscrição Estadual nº 15.160.817-2, 
sediada à  Travessa 15 de novembro, nº 76-C, bairro: Centro , Santarém-PA, CEP: 68.005-290, e-
mail: armarinhorealce@bol.com.br, tel: (93) 3522-3572, neste ato representado por UBIRACY 
FERREIRA AGUIAR , portador do RG sob nº 1884187 SSP /PA, e do CPF sob nº 338.445.852-49, 
residente e domiciliado Trav. 15 de agosto, nº 220, Centro, CEP: 68.005-300, Santarém-PA, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de  pregão,  na  forma eletrônica, para 
REGISTRO DE PREÇOS nº 020/2020, publicada Diário Oficial da União e Diário Oficial dos 
municípios dos Pará, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) 
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 
2013 e 8.538 de 6 de outubro de 2015, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente ata tem por Registro de preço para futura e eventual aquisição de material de 
expediente para atender as necessidades da secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Planejamento, Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, 
Secretaria Municipal de Trabalho e Promoção Social e Secretaria Municipal de Gestão do Meio 
Ambiente e Turismo, conforme especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência 
constante do Anexo I deste Edital e na Proposta de preços da licitante vencedora da licitação. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na (s) 
proposta (s) são as que seguem: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNI MARCA QTD 
SEMSA 

QTD 
SEMAF 

QTD 
SEMTEPS 

QTD 
SEMAT 

QTD  
SEMED 

QTD 
TOTAL 

VALOR 
 UNT 

VALOR 
TOTAL 

1 Apagador para quadro branco 
com local de armazenamento 
dos marcadores. 

 
UND 

KIT 40 15 03 X 500 558 R$ 2,97 R$ 1.657,26 

6 Borracha de Vinil, com cinta 
plástica, para lápis grafite 
medindo
 aproximadam
ente 42x21x11mm. 

 
UND 

LEONOR
A 

80 50 30 X X 160 R$ 0,87 R$ 139,20 

10 Caixa Organizadora Grande 
Capacidade: 15 kilos por caixa 
- Medidas: 437x310x240mm. - 
Sistema de pegas fechadas 
nas laterais. 

UND POLYCA
RT 

250 50 10 X 20 330 R$ 
25,60 

R$ 8.448,00 

14 Cartolina cores diversas: azul, 
amarela, rosa e verde. 

UND ALOFOR
M 

500 50 100 X 100 750 R$ 0,95 R$ 712,50 
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16 Caneta esferográfica, corpo 

único em acrílico transparente 
oitavado, escrita fina, na cor 
azul, ponta com esfera, tampa 
anti-asfixiante na cor da tinta, 
carga e tampas conectadas ao 
corpo por encaixe. 

 
 

CX 

COMPAC
TOR 

20 150 30 02 10 212 R$ 
20,72 

R$ 4392,64 

17 Caneta esferográfica, corpo 
único em acrílico transparente 
oitavado, escrita fina, na cor 
vermelha, ponta com esfera, 
tampa anti-asfixiante na cor da 
tinta, carga e tampas 
conectadas ao corpo por 
encaixe. 

 
 

CX 

COMPAC
TOR 

20 50 10 X 10 90 R$ 
20,62 

R$ 1.855,80 

20 CD-RW, regraváveis contendo 
no mínimo 10 CD-RW. 

POT
E 

MAXPRIN
T 

40 30 01 X 10 81 R$ 
50,40 

R$ 4.082,40 

24 Clipes para papeis em arame de 
aço com acabamento 
niquelado, tratamento 
antiferrugem, n°6/0. 

 
CX 

IARA 80 100 15 10 20 225 R$ 
2,3512 

R$ 529,02 

27 EVA nas cores: preto, branco, 
azul claro, amarelo, verde 
escuro, verde claro, azul 
escuro, laranja, rosa e marron. 

UND LEONOR
A 

450 30 70 X 200 750 R$ 1,49 R$ 1.117,50 

29 Envelope A4 amarelo, tamanho 
ofício. 

UND FORONI 5000 100 100 300 X 5500 R$ 0,39 R$ 2.145,00 

30 Extrator de grampos, aço 
inoxidável resistente, tipo 
espátula, comprimento 
aproximado 145x17mm. 

 
UND 

JOCAR 100 100 10 05 10 225 R$ 1,02 R$ 229,50 

33 Fita adesiva (durex) fina, 
transparente, tamanho 48x50. 

UND EMBALA
NDO 

300 50 30 X X 380 R$ 1,00 R$ 380,00 

36 Fita autoadesiva, crepe. UND EMBALA
NDO 

150 50 10 X 50 260 R$ 1,01 R$  262,60 

43 Lápis preto de grafite, n°02, com 
envoltório do grafite inteiriço, 
sem emendas, marca do 
fabricante impressa, corpo 
cilíndrico em madeira na cor 
preta. 

 
 

CX 

LEONOR
A 

40 80 20 X 05 145 R$ 
14,00 

R$ 2.030,00 

47 Marcador de página 
autoadesivo para recado, 
removíveis, contém 04 
unidades tipo Post it, 
medindo38mmx51mm, 
colorida. 

 
UND 

BRW 120 200 10 X 150 480 R$ 6,87 R$ 3.297,60 

56 Pasta estreita transparente com 
abas e elástico, tamanho ofício. 

UND PLASCO
NY 

200 30 20 X 200 450 R$ 1,00 R$ 450,00 

64 Pincel marcador para quadro 
branco, de cor preto. 

UND JOCAR 20 10 05 01 500 536 R$ 1,28 R$ 686,08 

65 Pincel marcador para quadro 
branco, de vermelha. 

UND JOCAR 20 10 X 01 X 31 R$ 1,28 R$ 39,68 

74 Régua de 30 cm, em acrílico 
cristal, não flexível, com 
graduação precisa. 

 
UND 

WALEU 100 50 20 X 20 190 R$ 0,36 R$ 68,40 

VALOR TOTAL R$ 
32.523,18 

 
2.1.2 O Valor Global Anual será de até R$ R$ 32.523,18 (trinta e dois mil quinhentos e vinte e três 
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reais e dezoito centavos). 
2.1.3. A existência de preços registrados não obriga o Municipio de Belterra através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE a firmar as contratações que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo 
assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de Prestação igualdade de condições. 
 
4. DOS ORGÃOS PARTICIPANTES OU ADERENTES 
4.1 O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE de Belterra; 
4.2.  Haverá órgãos participantes, que são: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
FINANÇAS E PLANEJAMENTO, SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E PROMOÇÃO 
SOCIAL-SEMTEPS, SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E TURISMO-SEMAT e 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO- SEMED 
4.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Sistema de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento de diferente órgão 
carona, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas; 
4.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 
que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde que 
devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei nº 8.666/1993, no Decreto nº 7.892/2013 e no Decreto nº 9.488/2018. 
4.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, sem prejuízo dos quantitativos registrados 
em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas e que a 
soma de todas as adesões não ultrapasse ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem. 
4.6. Não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens 
do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
para os órgãos participantes. 
4.7. Ao órgão não participante que aderir a presente ata competem os atos relativos à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao órgão gerenciador. 
 
5. REVISÃO E CANCELAMENTO 
5.3. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 
promover as negociações junto ao (s) fornecedor (es); 
5.4. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor (ES) para negociar (em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 
5.5. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
5.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
5.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e 
5.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
5.7. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
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vantajosa. 
5.8. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
5.8.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
5.8.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
5.8.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou. 
5.8.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão (s) participante (s). 
5.9. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.8.1, 5.8.2 e 5.8.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa; 
5.10. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 
5.10.1. Por razão de interesse público; ou 
5.10.2. A pedido do fornecedor. 
 
6. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 
65 da Lei nº 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou 
de fato que eleve o custo dos itens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 
negociações junto aos fornecedores; 
6.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
6.2.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 
6.2.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, 
sem aplicação de penalidade; 
6.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a 
ordem de classificação original do certame. 
6.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 
6.4. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado nos termos da alínea “d” d o inciso II d o caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93, quando 
cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual. 
6.5. Caso inviável ou frustrado a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso 
a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
6.6. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando 
cabível. 
6.7. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 
Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 
 
7. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 
7.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação segundo a ordem da 
última proposta apresentada durante a fase competitiva da licitação que deu origem à presente ata 
e será formalizada mediante: 
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a) Instrumento contratual; 
b) Emissão de nota de empenho de despesa ou 
c) Autorização de compra; conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666/93, e obedecidos os 
requisitos pertinentes do Decreto nº 7.892/13. 
7.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis; 
a). Efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, 
b) Assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 
7.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor 
e aceita pela Administração; 
7.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões contratuais que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do  valor inicial atualizado do contrato; 
7.5. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato; 
7.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
7.7. A existência de percentual registrado não obriga o Município de Belterra através da Secretaria 
de Saúde a firmar as contratações que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, 
respeitada a legislação vigente, sem que caiba aos signatários desta Ata qualquer indenização ou 
recurso, sendo assegurada a eles, no entanto, preferência em havendo igualdade de condições; 
7.8. O compromisso de Prestação (s) Serviço (s), apenas estará caracterizado a partir do 
recebimento, por signatário desta Ata, de Ordem de Fornecimento da unidade requisitante do 
Município de Belterra através da Secretaria de Saúde, decorrente da Ata de Registro de Preços; 
7.9. A unidade requisitante entregará uma cópia da referida ordem para o signatário desta Ata e 
guardará para si, para anexação aos autos do processo, outra cópia, de idêntico teor, com a 
especificação da data de entrega do documento e a identificação e assinatura do responsável pelo 
recebimento do documento em nome do signatário; 
7.10. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia 
consulta ao Município de Belterra/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, desde que 
devidamente comprovada à vantagem e, ainda, ser observado o disposto na subcláusula anterior; 
7.11. Neste caso, poderão os signatários desta Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições aqui estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente 
dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas; 
7.12. Durante o prazo de validade desta Ata, seus signatários estão obrigados a fornecer as 
mercadorias nas quantidades definidas no Anexo I desta Ata, nas condições estabelecidas no 
Edital e em seus Anexos e nesta Ata; 
7.13. Cada contrato que por ventura for firmado com o fornecedor terá vigência até 31 de 
dezembro. 
8. DO FORNECIMENTO 
8.1. O fornecimento do objeto deverá ser, conforme solicitação da Secretaria competente; 
8.2. O (s) objeto(s) deverão ser entregues no local e no horário definido na Ordem de Serviço 
e/ou Nota de Empenho; 
8.3. Correrão por conta dos signatários desta Ata todas as despesas relacionadas a execução do 
serviço, incluindo, entre outras que possam existir, seguros, tributos e encargos trabalhistas e 
previdenciários; 
8.4. O (s) serviço (s) estará (ão) sujeito (s) à verificação, pela unidade requisitante, da 
compatibilidade com as especificações pactuadas no Edital e em seus Anexos; 
8.5. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o 
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fornecimento, nos termos das previsões do Edital e de seus Anexos, o signatário desta Ata será 
notificado para que tome medidas no que tange a mesma no prazo de (24 horas), contada do 
recebimento da notificação, sem ônus para o Município de Belterra/SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE e independentemente de eventual aplicação das penalidades cabíveis; 
8.6. Se houver diferença entre as quantidades constantes na Ordem de Serviço e/ou Nota de 
Empenho e as efetivamente entregues, o signatário desta Ata deverá providenciar a 
complementação necessária no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contada do 
recebimento da notificação; 
8.7. Para todas as operações de transporte, os signatários desta Ata proverão equipamentos, 
dispositivos, pessoal e supervisão necessários à execução das tarefas em questão; 
8.8. Os serviços deverão ser executados parceladamente de acordo com a necessidade e 
Solicitação da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
9. DO PREÇO 
9.1. Durante o prazo de vigência desta Ata, seus signatários ficam obrigados a aplicar o percentual 
de desconto oferecido no Pregão, devidamente registrado no Anexo I desta Ata, sobre os preços 
da (s) mercadoria (s) que constam no mesmo Anexo; 
9.2. Os preços a serem pagos após a aplicação do desconto serão a única e completa 
remuneração pelos fornecimentos, incluindo, além do lucro, todas as despesas e custos como 
frete, embalagem, seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas 
relacionadas, diretas ou indiretas, relacionadas; 
9.3. É vedada a alteração do percentual de desconto registrado durante o prazo de validade desta 
Ata, exceto em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie; 
9.4. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, O Município de Belterra através 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE manterá pesquisa frequente dos preços de mercado 
do (s) serviço (s), de forma a verificar a compatibilidade dos preços registrados nesta Ata com os 
preços praticados no mercado; 
9.4.1. O Município de Belterra através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, em caso de 
comprovação de que os preços registrados são maiores que os vigentes no mercado, convocará 
o (s) signatário (s) desta Ata para promover a renegociação dos preços nela registrados, de forma 
a torná-los compatíveis com os de mercado. 
 
 
10. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRANTE E DO CONTRATADO 
10.1. São obrigações do Município de Belterra através da Secretaria de Saúde: 
10.1.1. Permitir o acesso de funcionários dos signatários desta Ata às suas dependências, para a 
entrega das notas fiscais/faturas; 
10.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes aos serviços que venham a ser 
solicitados pelos empregados dos signatários desta Ata; 
10.1.3. Impedir que terceiros executem os serviços objeto deste Pregão; 
10.1.4. Efetuar, periodicamente, pesquisa de preços do (s) serviço (s), a fim de averiguar a 
vantagem da proposta e a média de preços sob a qual será aplicado o percentual de desconto 
ofertado pelos signatários desta Ata; 
10.1.5. Efetuar o pagamento devido pela Prestação do (s) serviço (s), desde que cumpridas 
todas as exigências do Edital e de seus Anexos e desta Ata; 
10.1.6. Fazer solicitação formal da Secretaria solicitante, para que sejam Prestados os Serviços; 
10.1.7. Fiscalizar e acompanhar os serviços desempenhados pela Contratação; 
10.1.8. Comunicar oficialmente aos signatários desta Ata quaisquer falhas ocorridas, 
consideradas de natureza grave; 
10.2. Caberá a cada um dos signatários desta Ata, para a perfeita execução do serviço(s) 
descritos nesta Ata de Registro de Preços, o cumprimento das seguintes obrigações: 
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10.2.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes 
do (s) serviço (s), tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições, 
indenizações e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pela legislação; 
10.2.2. Efetuar o Serviço dentro das especificações e/ou condições constantes no Edital de 
Pregão e em seus Anexos; 
10.2.3. Executar diretamente o contrato, sem transferência de responsabilidades ou 
subcontratações não autorizadas pelo Município de Belterra-Prefeitura Municipal/SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE; 
10.2.4. Ser responsável pelos danos causados diretamente ao Município de Belterra-
Prefeitura Municipal/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo, quando do Serviço da (s) mercadoria (s) em apreço; 
10.2.5. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de 
propriedade do Município de Belterra/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, ou bens de 
terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento 
objeto desta Ata; 
10.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Belterra 
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, obrigando-se a atender, de imediato, todas as 
reclamações a respeito da qualidade do objeto fornecido; 
10.2.7. Comunicar por escrito o Município de Belterra/SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar 
necessário; 
10.2.8. Emitir mensalmente, relatório dos serviços prestados; 
10.2.9. Observar às normas legais de segurança a que está sujeita a atividade; 
10.2.10. Manter, durante toda a execução do Serviço, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão. 
 
11. OBRIGAÇÕES GERAIS DO CONTRATO 
11.1. Deverá cada signatário desta Ata observar, ainda, o seguinte: 
11.1.1. É expressamente proibida à contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal 
do Município de Belterra/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, ou que nela ocupe cargo de 
confiança, durante a vigência desta Ata; 
11.1.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca desta Ata, salvo 
se houver prévia autorização do Município de Belterra/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
12. DO PAGAMENTO 
12.1. Os pedidos de pagamento deverão ser devidamente instruídos com a seguinte 
documentação, sem os quais não serão atendidos: 
12.2. Atestado de Recebimento e Aprovação, emitido pela Unidade Requisitante; 
12.3. Nota Fiscal Fatura ou Nota Fiscal (DANFE); 
12.4. Nenhum pagamento será efetuado aos signatários desta Ata enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira ou previdenciária, sem que isso gere direito à alteração de 
preços ou à compensação financeira por atraso de pagamento; 
12.5. O pagamento será efetuado em até o 5 (Quinto) dia subsequente da execução e Serviço, 
mediante a apresentação de Nota Fiscal (depósito em Conta Corrente do fornecedor), 
acompanhadas: 
a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede da CONTRATADA, através de Certidões expedidas pelos órgãos competentes, que estejam 
dentro do prazo de validade expresso na própria certidão; 
b) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (art. 
27, a, Lei n° 8.036/90), através da apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS; 
c) Prova de situação regular perante o Instituto Nacional de Seguridade Social-INSS (art. 195, 
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§ 3°, da Constituição Federal), através da apresentação da – Certidão Federal; 
d) Prova de situação regular perante o Tribunal Superior do Trabalho (Lei n°12.440/11). 
12.6. No caso do término do prazo de pagamento ocorrer em dia sem expediente no Município de 
Belterra/ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE o pagamento será efetuado no primeiro dia útil 
subsequente; 
12.7. O Município de Belterra através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE poderá deduzir 
do montante a pagar os valores correspondentes a  multas ou indenizações devidas por signatário 
desta  Ata; 
12.8. O pagamento efetuado não isentará os signatários desta Ata das responsabilidades 
decorrentes do fornecimento do objeto 
 
13. DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
13.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, nomeado através de portaria, ao qual competirá dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 
13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/93; 
13.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
 
14. PENALIDADES 
14.1. Os signatários desta Ata estarão sujeitos às seguintes penalidades: 
14.1.1. Pagamento de multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) sobre o valor total do contrato 
por dia e por descumprimento de obrigações fixadas no Edital e em seus Anexos, sendo que a 
multa  tem  de ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo 
Município de Belterra através da Secretaria de Saúde; 
14.1.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, à: 
14.1.2.1. Advertência; 
14.1.2.2. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado de contratação do Item, no 
caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, 
contado da comunicação oficial; 
14.1.2.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos. 
14.1.3. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 
5 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, o signatário da Ata que: 
14.1.3.1. Deixar de assinar a Ata de Registro de Preços; 
14.1.3.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto desta Ata; 
14.1.3.3. Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
14.1.3.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
14.1.3.5. Fizer declaração falsa; 
14.1.3.6. Cometer fraude fiscal; 
14.1.3.7. Falhar ou fraudar na execução do contrato. 
14.2. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e 
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aceito pela Administração Pública, o signatário desta Ata ficará isento das penalidades; 
14.3. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração 
Pública poderão ser aplicadas a signatários desta Ata juntamente com a de multa, descontando-a 
dos pagamentos a serem efetuados. 
 
15. OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS DOS SIGNATÁRIOS DA ATA 
15.1. Adicionalmente, cada um dos signatários desta Ata deverá: 
15.1.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor,  obrigando-se  a saldá-los na época própria, 
vez  que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Contratante; 
15.1.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da 
espécie, forem vítimas os  seus empregados quando da execução do objeto desta Ata ou em 
conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE do Município de Belterra; 
15.1.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 
relacionadas ao Serviço da (s) mercadoria (s), originariamente ou vinculada por prevenção, 
conexão ou continência; 
15.1.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais de contratações 
decorrentes desta Ata. 
 
16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
16.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência; 
16.2. Integram o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Registro de Preços, o Termo 
de Referência e a proposta da empresa; 
16.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520/02, do 
Decreto n° 3.555/00, do Decreto nº 7.892/13, do Decreto nº 3.722/01, da Lei Complementar nº 
123/06, e da Lei nº 8.666/93, subsidiariamente. 
 
17. DO FORO 
17.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento que não possam ser dirimidas  
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Santarém-PA, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja salvo nos casos previstos no artigo 102, 
inciso I, alínea "d" da Constituição Federal; 
17.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (Três) 
vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas 
pelas representantes das partes, GERENCIADOR e FORNECEDOR, e pelas testemunhas abaixo. 
 
 

Belterra (PA), 19 de agosto de 2020 
 
 
 

 
 

__________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

GERENCIADOR 

_________________________________ 
U F AGUIAR EIRELI  

CNPJ: 63.833.883/0001-30 
 FORNECEDOR 
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